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RECLAMAÇÕES 

Deverão ser dirig.ldas por escrito. ao GAB da Secretaria 
"'unicipal de Gestao/PMM. até 8 (oito) dias após a publicação 

c SEC.M.GESTÃO ) 

PORTARIA N• 071/2020 - GESTÃO/PMM 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GESTÃO, usando de suas 
atribuições legais que lhe são conferidas pelo Art. 29 e seus 
indsos da Lei Comple!'flentar n°. 136/2020-PMM, bem como 
regulamentada pelo Art. 10, indso I sobre as atribuições dos 
Secretários Munidpais, datado em 13 de janeiro de 2020; 
CONSIDERANDO a determinação legal prevista no Art. 2 da 
Lei n° 8.666/1993; 
CONSIDERANDO o disposto na Ata de Registro de Preços n° 
003/2020-DAF/GESTÃO, Pregão Eletrônico SRP n° 037/2020-
CQJSEGOV/PMM e contrato n° 003/2020-GESTÃO; 
RESOLVE: 
Art. 1• - DESIGNAR o servidor BARTOLOMEU SIQUEIRA 
DE ARAÚJO JÚNIOR, Matricula 2013420-1, Decreto no 
879/2013, para exercer a fUnçao FISCAL DE CONTRATO, da 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 003/202Q-DAF/GESTÃO, 
PREGÃO ELETRÔNICO SRP N° 037/2020·CCL/SEGOV/PMM e 
CONTRATO N° 003/2020-GESTÃO, referente a aquisição de 
placas de ldentlflcaçao de patrimônio, visando Identificar 
documentos registrados no DPM que compõem a carga 
patrimonial da Prefeitura Munldpal de Macapá - PMM, em 
nome da empresa jurídica SILVEIRA &. DAL MAS L TOA, 
CNPJ n° 27.745.509/000.1-10. 

Art. 2° - O servidor designado anotará em registro próprio 
todas as ocorrêndas relacionadas a análise técnica dos Itens 
para execução do contrato, determinando o que for necessário 
à regularização das faltas ou defeitos observados. 

Art. 30 - As dedsões e providências que ultrapassarem a 
competência do Fiscal, deverão ser solidtadas, bem como ao 
Pregoeiro e aos superiores em tempo hábil para a adoção das 
medidas convenientes. 

Art. 4" - Esta Portaria entra em vigor a contar de 11 de maio 
de 2020, conforme a· condusão do processo, revogadas às 
disposições em contrário. 

ot-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE E PUBUQUE-SE. 

Gabinete do Secretário Municipal de Gestão, em 20 de 
Outubro de 2020. 
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LEI N° 2.408/2020- PMM 

DISPOE SOBRE AS 
DIRETRIZES PARA A 
ELABORAÇAO E EXECUÇAO 
DA LEI ORÇAMENTARIA DE 
2021 E DA OUTRAS 

PROVIDlNCIAS. 

O Prefeito do Municfpio de Macapá: 
Faço saber que a Clmara Municipal de 

Ma capá aprovou e eu· sanciono a seguinte Lei: 

CAPfTULO I 
DISPOSIÇ0ES PRELIMINARES 

Art. 1° Esta lei esta'ti"elece as diretrizes 
orçamentárias do Munlcipio de Macapá, para o 

exerclclo financeiro d• 2021, em cumprimento 
ao disposto no art. 165, § 2", da Constituição 
Federal, no art. 4°, da Lei Complementar n° 101, 
de 4 de maio de 2000 e art. 126, da Lei Orgânica 
do Municlplo, compr-ndendo: 

I as metas e as prioridades da 
administração pública municipal; 

11 - a estrutura e organlzaçlo dos 

orçamentos; 
111 - as diretrizes para a elaboraçAo e 

e:~tecuçlo dos orçamentos do Munlcfplo; 
IV - as dlsposlç~es. para transfer6nclas ao 

setor privado; 
v - as disposlç~a relativas à divida 

pública municipal; 

VI - as dlsposlç~s relativas às despesas 
co111 pessoal e encargos sociais; 

VIl - as disposições sobre adequaçio 
orçamentária das alterações na legislaçio; 

VIII - as dlsposlç6es sobre a transparincia; 
IX o regime de e:~tecuçio das 

programações inclufdas ou acrescidas por 
emendas Individuais; e 

X· disposições finais. 

CAPfTULO 11 
DAS METAS E DAS PRIORIDADES DA 

ADMINISTRAÇAO PÚBLICA MUNICIPAL 

Art. 2° O Poder Público Municipal 
estabelecerá como prioridades básicas: 

I - promover o pleno acesso à populaçio 
aos d ireitos fundamentais; 

11 • assegurar a efetividade da protaçio dos 
direitos humanos de forma transversal, com 
oferta continuada de serviços e ampllaçio de 
acessos de cobertura; 

111 • constru ir um legado para uma cidade 
ordenada, su.stentável, corn mobilidade urbana 
e segurança; 

IV • estabelecer agendas transversais, nas 
áreas de Igualdade Racial, Mulheres, Idosos, 
Direitos Humanos e .Juventude; 

V - alcançar o equllibrlo das finanças 
. públicas do munlclplo. 
1 Parágrafo único. As prioridades e metas da 
. Admlnlstraçllo, para o e:~terc:iclo financeiro de 
2021 , em consonlncia com as diretrizes da 

: Governo estabelecidas ~n" 2.294, de 2 de 

LEI 

fevereiro de 2018 que Institui u o Plano 

Plurianual do Municlplo de Macapá • PPA, para o 
quadriinio 2018-2021 , constarlo em anexo 
próprio desta lei, e terio precedincla na 
alocaçio de recursos na Lei Orçamentária de 
2021, não se constituindo, todavia, em limite à 
programação das despesas. 

CAP(TULO 111 

por: 

DA ESTRUTURA E ORGANIZAÇAO DOS 
ORÇAMENTOS 

Art. 3° Para efeito desta Lei entende·•• 

I - unidade orçamentária • entidade da 
admlnlstraçio direta (abrangidos os fundos 
especiais e órglos autônomos), da 
admlnlstraçlo Indireta (autarquia, fundaçllo ou 
empresa estatal dependente), a que o Municlplo 
consigna dotaç6ea específicas para a 
reallzaçlo de seus programas de trabalho e 
sobe-e os quais exerce o poder de dlsposlçio, 
constituindo-se no menor nível de classlficaçio 
institucional; 

11 - órgio orçamentário • tem por fi nalidade 
agrupar unidades orçamentárias, constituindo
se na categoria mais elevada da ClasslflcaçJio 
Institucional, no âmbito do qual os órgios 

podem ser detalhados por unidades 
orçamentárias, com programas de trabalho 
definidos; 

111 - concedente • o órglo ou a entidade da 
admlnlstraç~o pública direta ou Indireta 
responsltvel pela transferência de recursos 

financeiros, Inclusive os decorrentes de 
descentralizaçlo de créditos orçamentários, 
destinados à execuçio de ações orçamentárias; 

IV - convenente - o órgão ou a entidade da 
admlnistraçlu pública direta ou Indireta, de 
qualquer es~era de governo, bem como a 
organizaçio da sociedade civil, com os quais a 
adminlstraçlo pública pactue a execuçlo de 
aç6es orçamentárias com transferência de 
recursos financeiros; 

V - unidade descentrallzadora • o 6rglo da 
admlnistraçAo pública direta ou Indi reta 
detentora • descentrallzadora da dotaçio 
orçamentária e dos recursos financeiros; 

VI - unidade descentralizada - o órgio da 
admlnlstraçlo direta ou Indireta recebedora da 
dotaçlo orçamentária e dos recursos 
financeiros; 

VIl - produto - o bem ou serviço que 
resulta da açio orçamentária; 

VIII unidade de medida padrlo 
selecionado para quantificar e expressar as 
características do bem ou serviço; 

IX - meta flslca - é a quantidade estimada 
para o produto, num determinado perlodo e 
lnstitulda para o exerclclo financeiro; 

X - programa - é o Instrumento de 
o,ganlzaçllo da atuaçAo governamental que 
articula um conjunto de ações que concorrem 
para a concretização de um objetivo comum 
preestabelecido, visando à solução de um 
problema ou ao atendimento de uma 
ne~ade ou demanda da sociedade; 
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XI - ações - sto operaç6es das quais 
resultam produtos (bens ou serviços), que 
contribuem para atender ao objetivo de um 
programa. As aç6tta, conforme suas 
caracterlstlcas podem "' classlflclldas como 
atividades, projetos ou operaç6es especiais: 

a) atividade • Instrumento da programaçlo 
utllludo para alcan~r o objetivo de um 
programa, envolvendo um conjunto de 
operações que se realizam de modo continuo e 
permanente, das quais resulta um produto 
necesúrlo • manutançio da açlo da governo; 

b) projeto - instrumento de programaçAo 
utilizado para alcançar o objetivo da um 
programa, envolvendo um conjunto da 
operações, limitadas no tempo, das quais 
resulta um produto que concorre para a 
expando ou aperfeiçoamento da açlo de 

governo; e 
c) oparaçlo especial • despesas que nio 

contribuem para a manutançlo, expanslo ou 
aperfeiçoamento das aç6es de governo, das 
quais nlo resulta um produto e nio geram 
contraprastaçlo direta sob a forma de bens ou 
serviços. 

§ 1° Incluem-se também no conceito de 
aç6o as transferências obrigatórias ou 
volunt•riaa a outros antas da ,ederaçlo e a 
pessoas flsicaa e jurldicas, na forma da 
subsídios, aubvenç6es, auxlllos, contrlbulç6es e 
financiamentos, dentre outros. 

§ 2" Cada Programa Identificará as aç6es 
necessárias para atingir os seus objetivos, sob 
a forma de atividades, projetos ou oparaç6es 
especiais, especificando os respectivos valores 
para as despesas consideradas a as metas a 
sarem alcançadas, mensuradas por melo de 
Indicadoras, bem como as unidades 
orçament•rias rasponsivels pela reallzaçAo da 
açlo. 

§ 3° A açio orçament.rla, entendida como 
atividade, projeto ou operaçAo especial, deve 
identificar a funçJo e a subfunçAo •s quais se 
vincula e referir-se a um único produto. 

I • a funçlo pode ser traduzida como o 
maior nlvel da agragaçlo das diversas •reas do 
setor público; 

11 - a subfunçlo, nível de agragac;lo 
Imediatamente lnferiOf' • funçlo, deve 
evidenciar cada área da atuaçlo 
governamental. 

§ 4° O projeto deve constar de uma única 
esfera orçament•rla, sob um único programa. 

§ 5 ° Aa atividades que poseuam a mesma 
finalidade devem ser classificadas sob um único 
código, Independentemente da unidade 
executora. 

§ 6° As operações -peclals consistam nas 
despesas relativas ao pagamento da Inativos e 
pensionistas, sentenças judiciais, precatórios, 
encargo• • amortlzac;Ao da divida e outras que 

nlo se possa associar um bem ou serviço 
ofertado diretamente • sociedade. 

§ 7° As categorias de programaçAo da que 
trata esta Lei sa~o Identificadas no Projeto de 
Lei Orçamant•rla de 2021~l:.::a respectiva Lei, 
bem como nos c,..di<!::::. adicionais, po,-

programas, atividades, projetos ou operaç6ea 
espaciais, com a lndicaçlo, quando for o caso, 
do produto, da unidade da medida • da meta 
f ísica. 

Art. 4° Os Orçamentos Fiscal a da 
Seguridade Social compreendarlo o conjunto 
das receitas públicas, bem como das despesas 
dos Poderes Executivo a Legislativo do 

Munlclplo, seus fundos, órgloa, autarquias, 
Inclusiva espaciais, e fundaç6es lnstltuldas e 
mantidas pelo Poder Público Municipal, devendo 
a correspondente axacuçio orçamant•ria da 
receita e da despesa, ser registrada na 
modalidade total no Sistema de Contabilidade 
Pública Integrado - SCPI, que atende esta 
Município. 

Art. 5° Os Orçamentos Fiscal a da 
Seguridade Social dlscriminarlo a despesa por 
Unidade Orçamentária, com suas categorias da 
programaçlo detalhadas no menor nlvel, com 
as respectivas dotaÇ6as, especificando a esfera 
orçamentária, a categoria econ6mlca, o grupo 
da natureza de despesa, a modalidade de 
apllcaçlo, o Identificador da uso e a fonte da 
recursos. 

§ 1 o A Esfera Orçament,ria tem por 
finalidade Identificar se o or~manto • Fiscal 
(F), da Investimento (I) ou da Seguridade Social 
(S). 

§ 2" A categoria Econômica da O-pesa 
classifica as despesas em Despesa Corrente e 
Despesa da Capital. 

§ 3° Os Grupos de Natureza da Despesa 
(GND) constituam agregador da elementos da 
despesa de mesmas caracterlstlcas quanto ao 
objeto de gasto, conforma discriminados a 
seguir: 

I • Pessoal a Encargos Sociais (GND 1•; 
11 • .Juros a -l!nc:argos da Divida (GND 2); 
111 -Outras Despesas Correntes (OND 3•; 
IV - Investimentos (GND 4); 
V • Inversões Financeiras (GND 5); 
VI • Amortlzaçlo da Divida (GND 6). 
§ 4° A R-erva da Contlnglncla, prevista 

no artigo 23, ser• classificada no GND 9. 
§ 5° A Modalidade da Apllcaçllo (MA) 

destina-se a Indicar se os recursos aario 
aplicados: 

I - diretamente, pala unidade detentora do 
cr~lto orçamentário ou, em dacorrlncla da 
deacentrallzaçlo de crédito orçamentário, por 
outro órgio ou entidade Integrante doa 
Or~mantos Fiscal ou da Seguridade Social; 

11 - Indiretamente, mediante transferência, 
por outras esferas da governo, seus órglloa, 
fundos ou entidades ou por entidades privadas, 
exceto o caso previsto no Inciso 111 desta 
parágrafo; ou 

111 - Indiretamente, mediante delagaçio, 
por outros antas da federaçio ou consórcios 
públicos para a apllcaçao de recursos em aç6es 
de responsabilidade exclusiva do dalagante, 
especialmente nos casos que Impliquem 
preaea:u acréscimo no valor dos bens 
públlc 
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§ a• A espec:iflcaçAo da modalidade de que 

tn~ta o § 5° observarA, no mínimo, o seguinte 

detalhamento: 

I -Transferências à Unlio (MA 20); . 

11 - Transferincias a Estados e ao Distrito 
Federal (MA 30); 

111 - Transferências a Municlplos (MA 40); 
IV - Transferências a Instituições Privadas 

sem Fins Lucrativos (MA 50); 

V - Transferências a Instituições Privadas 
com Fina Lucrativos (MA 60); 

VI - Aplicações Diretas (MA 90); 

VIl - Apllcaçlo Direta Decorrente de 
Operaçao entre ÓrgAos, Fundos e Entidades 
Integrantes dos Orçamentos Fiscal e da 
Seguridade Socilll (MA 91). 

§ -r O empenho da despesa nio poderi ser 

reallzado com a modalidade de aplicaçlo "a 
definir" (MA 99). 

§ 8° É vedada a execuçAo orçamentária de 
programaçlo que utilize a dealgnaçlo "a definir 
- 99" ou outra que não permita sua ldentlflcaçlo 
precisa. 

§ 9° O Identificador de Uso lU • (IDUSO) 
destina-se a Indicar se os recunsos compõem 
contrapartida nacional de empréstimos ou de 
doações ou se silo destinados a outras 
aplicações, constando da Lei Orçamenürla de 
2021 e dos créditos adicionais, no mlnlmo, 
pelos seguintes dlgltos, que antecederia o 
código das fontes de recursos: 

I - recursos nAo destinados à contrapartida 
·(lU O); 

11 • contrapartida de empréstimos do Banco 

Internacional para ReconstruçAo e 
Desenvolvimento- BIRD (lU 1); 

111 - contrapartida de empréstimos do 
Banco lnteramerlcano · de Desenvolvimento -
BID (lU 2); 

IV • contrapartida de empréstimos por 
desempenho ou com enfoque setorial amplo (lU 
3); 

V - contrapartida de outros empristlmos 
(lU 4); 

VI • contrapartida de doações (lU 5); 
VIl - recursos para ldentlflcaçlo das 

despesas destinadas à aplleaçlo mtnlma em 
açoes e serviços públlcc;>s de saúde, de a<:ordo 
com os art. 2" e art. 3" da Lel Complementar n•. 
141 , de 13 de janeiro de 2012 (lU 6); e 

VIII - recursos para ldentlf1caç6o das 

despesas com manutenção e desenvolvimento 
do ensino conforme arts .• 70 e 71 da Lei n°. 

9 .394 de 20, de dezembro de 1996, no Amblto do 
Mlnlst•rlo da EducaçAo (lU 8). 

Art. e• Todo e qualquer cr6dlto 
orçamentário deve ser consignado diretamente 
á unidade orçamentária a qual pertencem as 
aç6es correspondentes, vedando-se a 
con•lgnaçao de cr.dlto a tftulo de tran•fe,..ncle 

a ' outras unidades orçamentárias Integrantes 
dos Orçamentos Fiscal e da Seguridade Sbclal. 

§ 1 o Nlo caracteriza lnfringincla ao 
disposto no c11put, bem como à vedaçlo contida 
no Inciso VI do caput do art. 167 da 

Conatltulç6o Federal, a descr.~~lzaçlo de 
cor•dltoD orçamentários para eK~~ ~e-açOes 

pertencentes à 
descentrallzadora. 

unidade orçamentirla 

§ 2° Aa ·operações entre órglos, fundos e 
entidades Integrantes dos Orçamentos Fiscal e 
da Seguridade Social, ressalvado o disposto no 

§ 1°, serfto executadas, obrigatoriamente, por 
melo de empenho, liquldaçlo e pagamento, nos 
termos da Lei n• 4.32011984, utlllzan~o-se a 
modalidade de apllcaçlo 91. 

Art. 7" Na Lei Orçamentária de 2021 , a 
discrlminaçlo da despesa, quanto à sua 

natureza, far-se-á por categoria econômica, 
grupo de natureza de despesa, acompanhada da 
lnformaçAo gerencial denominada "modalidade 
de aplla~çAo". 

Art. 8" O Projeto de Lei Orçamentária 
Anual, para o exercfclo financeiro de 2021 , que 

o Poder Executivo encaminhará à Cimara 

Municipal, e a respectiva Lei serlo constltuldos 
de: 

I - texto da lei; 

11 • quadros orçamentários consolidados; 

111 • anexo dos Orçamentos Fiscal e da 
Seguridade Social, contendo: 

a) receitas, discriminadas por natureza, 
identificando as fontes de recursos 
correspondentes a cada cota-parte de natureza 
de receita, o orçamento a que pertencem e sua 
natureza financeira ou prlmllrla, observado o 
disposto no art. 6" da Lei n°. 4 .320/1964. 

b) despesas, discriminadas na forma 

prevista no art. 5° e nos demais dispositivos 
pertinentes desta Lei. 

IV • dlscrlmlnaçio da legislaçAo da receita 

e da despesa, refe: onte aos Orçamentos Fiscal 
e da Seguridade Social. 

§ 1° Os quadros orçamentários 
consolidados e as Informações complementaras 

exigidos por esta Lei ldentlflcarAo, logo abaixo 
do respec11vo trtulo, o dispositivo legal a que se 
referem. · 

§ 2" lntegrarlo a consolldaçlo dos quadros 
orçamentirlos a que se refere o tnclso 11 deste 

artigo, Incluindo os complementos previstos no 
Inciso 111, do art. 22, da Lei n° 4 .320, de 17 da 
março de 1964, os seguintes demonstratllros: 

I · da evoluçlo da Recei ta do Tesouro 
Municipal, segundo categorias econômicas e 
seus d-dobramentos em fontes; 

11 • da evoluçlo da Despesa do Tesouro 
Municipal, segundo Categorias Econômicas e 
Grupos de Despesas; 

111 do resumo das receitas dos 
Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social, por 
categoria econ6mlca e origem doa recursos; 

IV do resumo das despesas dos 
Orçamentos Fiscal a da Seguridade Social , por 
categoria ecc~Omlca e grupos de despe .. ; 

V · da consolldaçlo da receita e despesa, 
dos Orçamento• Fl•cal e da Seguridade Social, 

segundo categorias econômicas, conforme o 
Anexo I da Lei n• 4.320, de 1984 e suas 
alterações; 

VI • das despesas dos Orçamentos Fiscal e 
da Seguridade Social, segundo Poder e OrgAo, 

por g~e despeaa e fonte de recursos; 
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VIl - das despesas dos Orçamentos Fiscal e 
da Seguridade Social, segundo funçlo, 
subfunçflo, programa, projeto, atividade e 
operaç6es especiais; 

VIII • dos recursos do Tesouro Municipal, 
diretamente arrecadados, nos Orçamentos 
Fiscal e da Seguridade Social, por órg6o; 

IX - do resumo das fontes de financiamento 
segundo órglo e funçlo; 

X - da consolldaçAo dos orçamentos fiscal 
e da seguridade social por programa. 

Art. 9° O Poder Executivo disponibilizará 
até quinze dias úteis após o encaminhamento 
do Projeto de Lei Orçamentána de 2021 , 
podendo ser por meios eletrônicos, 
demonstrativos contendo as seguintes 
informaç6es complementares: 

I discrimlnaçlo dos projetos em 
andamento, cuja execuçflo financeira, at6 30 de 
junho de 2020, ultrapasse vinte por cento do 
seu cu•to total estimado, Informando o 
percentual da execuçAo e o custo total acima 
referido; 

11 • gasto com pessoal e encargos sociais, 
execuudo nos tres últimos anos, a execuçlo 
provltvel em 2020 e o programado para 2021, 
com a lndlcaçlo da representatividade de 
percentual do total em relaçtllo à Receita 
Corrente Líquida, nos termos da Lei 
Complementar n° 101/2000; 

111 - programaçlo, referente à manutençllo 
e ao desenvolvimento do ensino, nos termos do 
art. 323 da Lei Orginlca, em nlvel de órglo, 
detalhando fontes e valores por categoria de 
programaçlo; 

IV • apllcaçAo em saúde, nos termos do 
inciso 111, § 2°, do art.188, da Conatituiçio 
Federal e art. 77, Inciso 111, do Ato das 
Dlsposlçt!les Constitucionais Transitórias; 

V • cálculo da receita corrente liquida; 
VI • reserva de contlngincia, de acordo 

com o especificado no art. 23 desta Lei. 
Parágrafo único. Os valores constantes dos 

demonstrativos previstos no artigo anterior 
serlo elaborados a preços de junho, explicitada 
a metodologia utilizada. 

Art. 1 O. A mensagem que encaminhar o 
Projeto de Lei Orçamentária Anual de 2021 
conterá: 

I • resumo da polltlca econômica e social 
do governo municipal, an•nse da conjuntura 
econômica, com lndlcaçlo do cenário 
macroeconômico para 2020, e suas implicaç6es 
sobre a proposta orçamentária para 2021; 

11 - resumo das polltlcas setoriais do 
Oovemo Municipal; 

111 • justlflcativa da estimativa e flxaçAo, 
respectivamente, dos principais agregados da 
receita e da despesa. 

Art. 11. Pa,.. efeito do disposto nos arts. 4• 
e s•, desta Lei, a Proposta Orçamentária do 
ftoder Legislativo sar6 encaminhada ao Poder 
Executivo, até o dia 21 da agosto de 2020, em 
conformidade c om os parimetros e diretrizes 
expressos nos dispositivos do art. 29-A, da 
Constltulçlo Federal de1988,~ por melo 

da Emenda Constitucional n° 58/2009, e da Lei 
Complementar n° 101 /2000. 

Art. 12. O Projeto e a Lei Orçamentária de 
2021 d lscrlmlnarillo, em categoria de 
programaçllo especificas, as dotaçt!les 
destinadas: 

I - à concesslo de subvenç6es econômicas 
e subaidlos, que deverAo Identificar a leglslaçlo 
que autorizou o beneficio; 

11 ao pagamento de precatórios 
judiciários e de sentenças judiciais de pequeno 
valor; 

111 ás despesas com publicidade 
Institucional e com publicidade de utilidade 
pública, Inclusiva quando for produ~lda ou 
veiculada por órgllo ou entidade Integrante da 
admlnlstraçlo pública municipal; 

IV - ao atendimento de despesa de pessoal 
e encargos sociais decorrentes da cone-do 
de qualquer vantagem ou aumento de 
remuneraçlo , Inclusive resultante de alteraçlo 
de estrutura da carreiras e do provimento de 
cargos, empregos e funç6es, ob .. rvado o 
disposto no ~put do art. 4S, art. 46 e Incisos, 
art. 48 e art. 50 e Incisos; 

V - ao pagamento de despesas decorrentes 
de compromissos firmados por melo de contrato 
de gestlo entre órgloa e entidades da 
admlnistraçio pública e as organlzaç6es 
sociais, nos termos da Lei n 9.637, de 15 de 
maio de 1998. 

CAPITULO IV 
DAS DIRETRIZES PARA A ELASORAÇAO E 

EXECUÇAO DOS ORÇAMENTOS DO MUNICIPIO 

Art. 13. A elaboraçAo do Orçamento Anual 
ser6 norteada pelos prlnciplos orçamentários da 
Unidade, da Universalidade, do Orçamento 
Bruto, da Anualidade, da l!xcluslvldade, da 
l!speclflcaçlo, da Nlo afetaçlo da Receita de 
lmpoatoa, do Equlllbrlo, da Programaçlo, da 
Publicidade e da legalidade, a fim de conferir 
racionalidade, eficl6ncla e transpar6ncla aos 
processos de elaboraçAo, execuçlo e controle 
das atividades financeiras do governo 
municipal, operaclonallzadas por melo do 
orçamento anual. 

Art. 14. A elaboraçAo, a aprovaç.to do 
Projeto de .Lei Orçamentária de 2021 , e a 
execuçlo da respectiva lei, deverAo ser 
realizadas de modo a evidenciar a 
tranapar6ncla da gestllo fiscal, permitindo-se o 
amplo acesso da sociedade a todas as 
lnformaçt!les relativas a cada uma desses 
eU.pas. 

Art. 15. O Projeto de Lei Orçamentária para 
2021 Incluirá a programaçlo constante da Lei 
n•. 2.29412018 que Instituiu o Plano Plurianual 
do Munlclplo de Maca~, para o quadrf6nlo 
2018-2021 , para efeito de compatlblllzaçAo • 
vlablllzaçAo das açt!les de governo em 
consonincla com as metas e prioridades 
estabelecidas na presente proposta de LDO e 
com as dlsposlç6es emanadas da Lei de 
Respon~ Fiscal. 
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Art. 16. Além de observar as demais 
diretrizes, estabelecidas nesta Lei, a alocação 
dos recursos na Lei Orçamentária de 2021 e em 
créditos adicionais, e a respectiva execuç~o, 
deverio: 

I - atender ao d isposto no art. 167 da 
Constituiçio Federal; 

11 • propiciar o controle dos valores 
transferidos e dos custos das aç6ea e a 
avallaçio dos resultados dos programas de 
governo. 

§ 1° A edlçAo de atos ou a assunção de 
obrfgaç6ea pelos órglos, fundos ou entidades 
do Poder Executivo, Integrantes dos 
Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social, que 
acarretem aumento de despesa acima das 
dotaç6es autorizadas na Lei Orçamentária de 
2021, ou que tenham Impacto orçamentário
financeiro nos exerclclos aubsequentes, ficam 
condicionados à manlfeataçlo prévia da 
Secretaria Municipal de Planejamento, 
Orçamento e Tecnologia da lnformaçio. 

§ 2° Os atos ou a assunção de obrigações 
referidos no parágrafo anterior que não 
ultrapassem as dotações autorizadas, 
observado o inciso I do § 1 o do art. 16, da Lei 
Complementar n°. 101, de 4 de maio de 2000, 
deverlo ser precedidos de demonstraçlo e 
declaraçio, pelo respectivo ordenador da 
despesa, da existência da disponibilidade 
orçamentária. 

§ 3° O controle de custos de que trata o 
Inciso 11 deste artigo será orientado para o 
estabelecimento da relaçAo entre a despesa 
pública e o resultado obtido, de forma a 
priorizar a análise da eflcl6ncla na alocaçlo dos 
recursos, de maneira a permitir o 
acompanhamento das gest6es orçamentária, 
financeira e patrimonial. 

Art. 17. Não poderio ser destinados 
recursos para atender despesas com: 

I - ações de caráter sigiloso; 
11 - pagamento a qualquer titulo, a agente 

público da ativa por serviços prestados, 
Inclusive consultoria, assistência t6cnlca ou 
assemelhados, à conta de quaisquer fontes de 
recursos; 

111 - pagamento, a qualquer titulo, a.s 
empresas privadas que tenham em seu quadro 
societário servidor público da ativa, ou 
empregado de empresa pública, ou sociedade 
de economia mista, do órglo celebrante, por 

serviços prestados, Inclusive consultoria, 
assistência técnica ou assemelhados. 

Parágrafo único. A restrlçio prevista no 
inci:oso 11 do c•put,_ não se aplica ao servidor que 
se encontre em licença sem remuneraçao, para 
tratar de Interesse particular. 

Art. 18. Na programação da despesa não 
poderão ser. 

I • fixadas despesas, sem que estejam 
definidas as respectivas fontes de recursos e 
legalmente Instituídas as unidades executoras; 

11 lncluidas despesas a titulo de 

"Investimentos em regi~~-- ~~ _ execução 
especial", ressalvados os c~alamldade 

···--···· .- - -- ' . -

pública, formalmente reconhecidos, na forma do 
art. 137, da Lei Orgânica do Munlcfplo; 

111 • classificadas como atividades, as 
dotações que visem ao desenvolvimento de 
ações limitadas no tempo e das quais resultem 
produtos que concorram para a expanslo ou 
aperfeiçoamento da açAo do Governo, bem 
como classificadas como projetos, as aç6es de 
duraçlo continuada. 

Art. 19. Além da observlncla das 
prioridades e metas fixadas no PPA 2018·2021 e 
art. 45, da Lei Complementar n°. 101 /2000, a lei 

orçamentária ou as de créditos adicionais 
somente lnclulrio projetos novos depois de 

adequada e suficientemente atendidos os que já 
estio em andamento. 

§ 1° Serlo entendidos como projetos em 
andamento, aqueles constantes ou não da 
proposta, cuja execuçlo financeira, até 30 de 
junho de 2020, ultrapassar vinte por cento do 
seu custo total estimado. 

§ 2° Entre os projetos em andamento, teri'l 
precedência na alocaçlo de recursos aqueles 
que apresentarem maior percentual de 
execuçlo flsica. 

Art. 20. As receitas vinculadas e as 
diretamente arrecadadas pela admlnlstraçlo, 
Inclusive através da fundos, somente poderio 
ser programadas para Investimentos e 
Inversões financeiras depois de atenderem 
Integralmente às necessidades relativas aos 
custeios administrativo e operacional, Inclusive 

pessoal e encargos sociais, bem como ao 
pagamento de amortização, juros e encargos da 
divida, e à de$tlnaçlo de contrapartida das 
operações de crédito. 

Parágrafo único. Os órgaos e entidades 
enquadrados na caput deste artigo 
encamlnharAo à Secretaria Municipal de 
Planejamento, Orçamento e Tecnologia da 
Informação, em prazo por ela fixado, o método 
de cálculo das estimativas de arrecadaçlo de 
suas receitas diretamente arrecadadas para o 
eKercfclo de 2021. 

Art. 21. Para fins de acompanhamento, 
controle e centrallzaçio, os órgios da 
admlnlstraçlo pública municipal direta e 
Indireta do Poder Executivo, submeterlo os 
processos referentes ao pagamento de 
precatórios à apreclaçio da Procuradoria Geral 
do Munlclplo e esta encaminhará à Secretaria 
Municipal de Planejamento, Orçamento e 
Tecnologia da lnformaçlo os precatórios 
Inscritos até 1 o de julho de 2020, a serem 
lncluldos no orçamento de 2021, conforme o 
disposto na Emenda Constitucional n° 94, de 15 
de dezembro de 2016, que altera o art. 100, da 
Constltulçio ~ederal e acrescenta dispositivos 
ao Ato das Disposições Constitucionais 
Transitórias,· especificando: 

I • número do processo; 
11 • número do precatório; 
111 • data da autuaçlo do precatório; 
IV • tipo de causa; 
V • nome do beneficiário; e 

VI • ~ precatório a ser pago. 

... -
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Art. 22. Os recursos provenientes de 
convinios, ajustes, acordos, termos de 

cooperaçAo, e outras formas de contratos 
firmados com outras esferas de governo, 
deverio ser registrados como receita 
orçamentária e suas apllcaç6es programadas 

nas despesas orçamentárias de cada órgio 
celebrante do contrato. 

Art. 23. Atendendo determlnaçAo da Lei de 
Responsabilidade Fiscal, a proposta 
orçamentária e a respectiva lei, conterio 
Reserva de Contlnginela que será constituída, 
exclusivamente, de recursos do Orçamento 
Fiscal, equivalendo, no máximo, a 2,5% (dois e 
melo por cento) da receita corrente liquida, 
constante do referido projeto. 

§ 1" Na lei orçamentária, o percentual de 
que trata o caput deste artigo nlo será Inferior 
a 1,0% (um por cento) da Receita Corrente 
Liquida apurada no exerclelo de elaborac;lo da 
Proposta. 

§ 2" A Reserva de Contlngincla será 
destinada ao atendimento de passivos 
contlngent- • outros riscos e eventos fiscais 
lmprevlatos, conforme dlsposlçio do art. 5", 
Inciso 111, allnea "b", da Lei Complementar n• 
101/2000; 

§ 3" Para fins de utlllzaçio dos recursos 
alocados na Reserva de Contlngincla, 
considere-se como eventos fiscais Imprevistos, 
a abertura de créditos adicionais para o 
atendimento de despe-s nio previstas ou 
Insuficientemente dotadas na Lei de Orçamento 
de 2020. 

§ 4" A Secretaria Municipal de 
Planejamento, Orçamento e Coordenaçlo Geral, 
será o órgio responsável em gerenciar a 
Reserva de Contlngincla que será Identificada 
pelo código "99.999.9999.xx)(x.xx.xx, no que se 
refere b classificações por funçlo e subfunçlo 
e estrutura programiltlca: 

§ 5° A classiflcaçio da Reserva de 
Contingência quanto à natureza da despe
será identificada com o código "9.9.99.99.99". 

§ 6° A Receita Corrente Liquida será 
apurada somando-~• as receitas arrecadadas 
no mis em referência e nos onza anteriores, 
excluídas as dupllcldades, conforme o disposto 
no §3", do art. 2°, da Lei Complementar n• 
10112000. 

Art. 24. Fica definido o percentual de até 
1,0% (um por cento) da Receita Corrente 
Liquida, para apresentaçlo de emendas 
parlamentares. 

Art. 25. O Orçamento da Seguridade Social 
compreenderá as dotações destinadas a 
atender as ações de -úde, previdência e 
assistência social, e obedecerá ao definido no 
Inciso X, do art. 30, da Lei Orginlca do 
Munlcfplo de Macapá e contará, dentre outras, 
com recursos provenientes: 

I · das contrlbulç6es aoc:lals; 
11 • das receita& próprias dos órglos, 

fundos e entidades que Integram 
exclusivamente este orçamento; 

111 • da contribulçAo .. ~~a o plano de 
seguridade social do servido'@_ 

.. 

IV· do orçamento fiscal . 
Art. 26. A programaçAo de Investimento, 

em qualquer dos orçamentos Integrantes do 
Projeto de Lei Orçamentária Anual, deverá 
apresentar consom.ncla com as prioridades 
estabelecidas no Plano Plurianual. 

Art. 27. Para fins de c61culo da previ alo do 
orçamento do Poder Leglalatlvo, constante no 
Projeto de Lei Orçamentária Anual, será levada 
em conslderaçlo a arrecadaçio realizada até 
agosto do exerciclo corrente mais a média de 
setembro a dezembro das receitas de Impostos, 
Taxas e Contrlbuiç6es de Melhoria e das 
transferências previstas no §5° do art. 153 e nos 
arts. 158 e 159 da Constltulçio Federal, 
havendo consolldaçio dos valores quando do 
fechamento do Balanço Geral do Munlcfplo. 

Art. 28. Fica o Poder Executivo autorizado 
a proceder á realocaçlo de dotaçlo 
orçamentária de um órgio para outro, de uma 
categoria de programaçAo para outra, ou ainda, 
de uma categoria econ6mica para outra, 
mediante as técnicas de remanejamento, 
transposlçllo • transferência, respectivamente, 
até o limite de 20% (vinte pontos percentuais) 
da despesa fixada na Lei Orçamentária de 2021, 
visando atender a reprlorlzaçlio na execuçlo de 
aç6es e de gastos governamentais, conforme 
preceitua o art. 167, VI, da Constltulçlo 
Federal. 

§ 1• Na definlçlo de limites por t•cnlca de 
realocaçio, fica autorizado 10% para 
transposições, !5% para remanejamentos e 5% 
para as transfer6nclas, podendo haver a 

readequaçllo de tais limites no &fstema de 
Contabilidade P6bllca Integrado, conforme 
necessidade da Admlnistraçilo. 

§ 2• A Lei Orçamentllrla conterá 
expressamente a autorlzaçlo constante do 
parágrafo anterior, com a lndlcaçlo de limite, 
em percentual, a Incidir sobre a receita 
corrente liquida, para proceder • realoca~o de 
dotaçlo orçamentllrla mediante os Institutos 
constitucionais do remanejamento, 
transposlç.io e transferência. 

§ 3" Ato do Poder Executivo poderá 
transpor, remanejar, transferir ou utilizar, total 
ou parcialmente, as dotações orçamentárias 
aprovadas na Lei Orçamentária de 2021 e em 
cr~ltos adicionais, em decorrência da 
extlnçlo, da transformaçllo, da transferincla, 
da lncorporaçio ou do desmembramento da 
órglos • entidades, bem como de alterações de 
suas competinclas ou atribuições, mantida a 
estrutura programática, exprea- por categoria 
de programaçllo. 

S 4° A autorlza~o de que trata o c11put 
deste artlgo nio onerará o limite nele previsto 
quando destinado à conta de recursos 
vinculados, transferinclas voluntárias e no caso 
de reforma administrativa. 

Art. 29. A Lei Orçamentária conterá 
autortz.açlo com a lndlcaçlo de limite, em 
percentual, a Incidir sobre a receita corrente 
liquida, para abertura de créditos adicionais 
suplementares, conforme disposto no Inciso I 
do art~ Lei n• 4.320, de 17 de março de 
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1964, combinado com o disposto no artigo 165 § 
8°, da Constltulçio Federal. 

§ 1° As sollcltaç6es para abertura de 
créditos suplementares, aprovados na Lei do 
Orçamento, deverlo ser acompanhadas de 
exposição de motivos, justificando o pedido, 
eom lndicaçlo dos recursos compensatórios e 
lndlcaçio dos efeitos da& anulaçOes de 
dotaç~s, e enviadas • Secretaria Municipal de 
Planejamento, Orçamento e Tecnologia da 
lnformaçio, para que esta elabore o 
Instrumento de controle e reprogramaçlo 

orçament•ria. 
§ 2° o Prefeito do Munlclplo de Macapá 

poderá delegar ao Secretário Municipal de 
Planejamento, Orçamento e Tecnologia da 
lnformaçlo a competlncla para abertura de 
créditos adicionais suplementares autorizados 
na Lei Orçamentária Anual de 2021, bem como 
para realizar procedimentos de remanejamento, 
transferência e transposlçio nos limites 
previstos nesta lei. 

Art. 30. Os créditos suplementares e 
especiais serio autorizados por lei e abertos 
por ato do executivo, conforme dispO• o art. 42 
da Lei n° 4.320, de 17 de março de 1964, 
combinado com o art. 187, V , da ConstltulçAo 

FederaJ. 
Art. 31 . Os créditos extraordinários serio 

abertos por decreto do Podar Executivo, que 
deles dará Imediato conhecimento ao Poder 
Legislativo, conforma previsto no art. 41, 111 e 
art. 44, ambos da Lei 4 .320 de 1964, 
consubstanciado com o disposto no § 3° do art. 
187 da Constltulçjlo federal e, ainda com as 
disposições dos §§ 1° e 2", do art. 137, da Lei 
Org.lnlca do Munlcfpio de Macapá. 

Parágrafo único. Cada projeto de lei e a 
respectiva lei deverá restringir-se a um único 
tipo de cr4Htito adicional, conforme definido nos 
incisos I e 11 do art. 41 da lei n 4 .320, de1964. 

Art. 32. Os créditos especiais e 
extraordinários podertlo ser reabertos nos 
limites de seus saldos e Incorporados ao 
orçamento do exerciclo financeiro subsequente, 
nos termos emanados do § ZO do art. 167, da 

Constltulçjlo Federal. 
§ 1° A reabertura dos cTéditos especiais e 

extraordinários, conforme disposto no CJ~put, 

será efetivada, se necessária, mediante ato 
próprio do Poder Executivo. 

§ 2" Os grupos de natureza de despesa 
decorrentes da abertura ou reabertura de 
créditos extraordinários durante o exerclclo, 

destinados, exclusivamente, ao atendimento de 
despesas relativas à calamidade pública, 
poderio .. r alterados, justificadamente, por ato 
do Poder Executivo, para edequá-los à 

necessidade de execuç.lo. 
§ 3" A programaçlo objeto da reabertura 

dos créditos especiais podenll ser adequada a 
Lei Orçamentària de 2021 , d .. de que nlo haja 
alteraçlo da fl~~de das respectivas aç~s 
orçamentárias.~ 

CAPITULO V 
DAS TRANSFERêNCIAS PARA O SETOR 

PRIVADO 

Seçlo I 
Das subvenções sociais 

Art. 33. É vedada a incluslo na lei 
orc;amentiria a em seus créditos adicionais da 
quaisquer recursos do munlciplo para clubes, 
associações de servidores e de dotaç6es a 
titulo de subvenções sociais, ressalvadas 
aquelas destinadas a entidades privadas sem 
fins lucrativos, de atividades de natureza 
continuada de atendimento direto ao público, 
nos termos do art. 16 da Lei 4.320/1964, nas 
áreas de asslstincla social, saúde e educaçlo 
ou que estejam registradas no Conselho 
Municipal de Asslstincla Social • CMAS. 

Seçlo 11 
Das contribuições correntes e de capital 

Art. 34. É vedada a destlnaçio de recursos 
a entidade privada a titulo de contrlbulçAo 
corrente, ressalvada a autorizada em lei 
especif"tea ou destinada a entidade sem fins 
lucrativos, que nlo atue nas áreas de que trata 
o c•put do art. 33, selecionada para execuçlo, 
em parceria com a admlnlstraçlo pública 
municipal, de programas e aç6es que 
contrlbua.m paf111 o alcance de diretrizes, 
objetivos e metas previstos no Plano Plurianual. 

Parágrafo único. A transferincla de 

recursos a t itulo de contrlbulçlo corrente, nlo 
autorizada em lei especifica, dependerá de 
publlcaçio, para cada entidade beneficiada, de 
ato de autorlzaçlo da unidade orçamentária 
transferidora, o qual será acompanhado de 
demonstraçlo do atendimento ao disposto no 
c•put e Incisos do art. 37, desta Lei. 

Art. 3!J. A alocaçlo de recursos pare 
entidades privadas sem fins lucrativos, a titulo 
de contrlbulçlo de capital, fica condicionada • 

autorlz:aç.to em lei especial anterior • lei de 
orçamento, de que trata o § 6° do art. 12 da Lei 
n•. 4.320/1964. 

Seçllo til 
Dos auxillos 

Art. 36. t vedada a destinaçlo de recursos 
a titulo de auxlllos, previsto no §8°1 do art. 12, 
da Lei n° 4 .320, de 1964, para entidades 
privadas, ressalvadas as sem fins lucrativos e 
desde que sejam: 

I • de atendimento direto e gratuito ao 
público e voltadas para a educ~o especial; 

11 • voltadas para as açl:ies de saúde e da 
atendimento direto e gratuito ao público, 
prestadas por entldad .. sem fina lucrativos e 
que estejam registradas no Cons elho Munic ipal 
de Assistincla Social - CMAS; 

111 • ~órclos 
constltufdo 

Públicos, legalmente 
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Seção IV 
Dispo sições Gerais 

Art. 37. Sem prejuizo das disposições 
contidas nos artigos anteriores 33 a 36 desta 
Lei, a destlnaçlo de recursos a entidades 
privadas sem fins lucrativos depender' ainda 
de: 

I • publlcaçlo, paio podar respectivo, da 
normas a saram observadas na concasslo de 
subvenç6as sociais, auxillos e contribuições 
correntes, que definam, entre outros aspectos, 
critérios objetivos de ha.bllltaçlo e seleção das 
entidades benaflcl,rias e de alocação de 
recursos e prazo do benefício, prevendo-se, 
ainda, cláusula de reversão no caso de desvio 
de finalidade; 

11 • aplicação de recursos da capital, 
exclusivamente para: 

a) aqulslçlo a lnstalaçlo da equipamentos, 
bem como, obras da adaquaç.Ao flslca 
nacassilrlas • lnstalaçllo dos referidos 
equipamentos; 

b) aqulalçlo de tnatarlal permanente; ou 
c) obra em an~amanto, cujo início tenha 

ocorrido com recursos dos Orçamentos Fiscal e 
da Seguridade Social, vedada a destlnaçio de 
recursos para ampliação do projeto original. 

111 • identificação do beneficiário e do valor 
transferido no respectivo convênio ou 
instrumento congênere; 

IV - declaraçlo de funcionamento regular, 
inclusive com lnscrlçio no CNPJ, da entidade 
beneficiária nos últimos 03 (três) anos, emitida 
no exerclclo 2020 por 03 (tr6s) autoridades 
locais, e comprovante de regularidade do 
mandato da sua diretoria. 

Art. 38. As entidades qualificadas como 
Organlzaç•o da Soci~Mtada Civil da Interesse 
Público • OSCIP poderAo receber recursos 
oriundos de transferências previstas na Lei 
4.320/1964, por melo dos seguintes 
Instrumentos: 

I - termo de parceria, caao em que deverá 
ser observada a leglslaçio espectnca 
pertinente a essas atividades, e processo 
seletivo de ampla divulgaçio, nlo se aplicando 
as condições constantes do art. 33, 34, e 38: e 

11 convênio ou outro Instrumento 
congénera, caso em que deveril ser observado o 
conjunto das disposições legais aplicáveis ia 
transferências ao setor privado. 

Art. 39. As •ntldades privadas beneficiadas 
com recursos públicos a qualquer titulo, 
submeter-se-Ao à fisealizaçio do Poder 
concedente, com a finalidade de verificar o 
cumprimento de metas e objetivos para os 
quais receberam os recursos. 

CAPITULO VI 
DAS DISPOSIÇOES RELATIVAS À DIVIDA 

PÚBLICA MUNICIPAL 

Art. 40. A contrataçlo da operaç6es da 
crédito do Munlclplo obedecerá is condições, 
limites a procedimentos as~dos pelas 

Resoluções do Senado Federal n° 40 e 43, de 21 
de dezembro de 2001. 

Art. 41 . Da Lei OrÇ~~ment,rla Anual 
constarlo as receitas para a amortlzaç.Ao da 
d ivida pública municipal, atendendo a uma 
programação que nlo comprometa as despesas 
vinculadas, gastos com pessoal e encargos, 
manutançAo a serviços essenciais da 
admlnlstraçAo. 

Art. 42. As estimativas das receitas 
decorrentes de operaç6es de crédito serlo 
elaboradas de acordo com o cronograma de 
desembolso dos contratos 1• firmados e /ou com 
autorização concedida e desembolso 
assegurado para o exercfclo da 2021. 

CAPITULO VIl 
DAS DISPOSIÇ0ES RELATIVAS ÀS DESPI!.SAS 

DO MUNICIPIO COM PESSOAL 
I! I!.NCARGOS SOCIAIS 

Art. 43. O Poder Executivo, por interm6dlo 
da Secretaria Municipal de GastAo, publicará, 
até 31 da março de 2021, a tabela de cargos 
efetivos e comissionados Integrantes do quadro 
geral de pessoal civil demonstrando os 
quantitativos de cargos ocupados por 
servidores estáveis e nlo-estávels e de cargos 
vagos. 

Parágrafo único. O Poder Legislativo 
Municipal observarà o cumprimento do disposto 
neste artigo mediante ato próprio do seu 
Presidente. 

Art. 44. A projeçlo com pessoal a encargos 
sociais taril como base a despesa com a folha 
de pagamento, calculad.a da acordo com a 
sltuaçlo vigente em junho de 2020, projetado 
para o exare leio da 2021 , considerando os 
eventuais acréscimos legais e o limite 
estabelecido na Lei n° 101 f2000. 

Parágrafo único. Nlo constituem despesas 
com pessoal e encargos sociais, ainda que 
processadas em folha de pagamento, entre 
outras, as relacionadas ao pagamento de 
diárias, fardamento, auxilio allmentaçlo ou 
refelçlo, moradia, transporte da qualquer 
natureza, aJuda da custo concernente a 
despesas de locomoçllo a lnatalaçAo 
decorrentes de mudança de sede, e de 
movlmentaçlo de pessoal, da caráter 
IndenizatóriO> no exterior e quaisquer outras 
Indenizações, exceto as da carllter trabalhistas 
previstas em lei. 

Art. 45. No exercício financeiro de 2021, as 
despesas com pessoal ativo e Inativo doa 
Podere• do Munlclplo, obedecer6o aos limites 
estabelecidos na forma do art. 20 da Lei 
Complementar n° 101/2000. 

§ 1 o Atendendo determlnaçllo expresse no 
§1° do art. 18, da Lei Complementar n° 
101/2000, os valores dos contratos de 
tercelrlzaçlo da mio-de-obra, que •• referem A 
substltulç~o de servidores a empregados 
públicos, · contablllzados, como "outras 

des~~:t\. ~:t:easoal", ficam compreendidos 
nos ~~~~belecldoa no caput deste artl~o. 

l 
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§ 2" Excetuam deste artigo as despesas 
que não sejam Inerentes às categorias 

funcionais abrangidas por planos de cargos do 
quadro pessoal do órgão. 

Art. 46. No exerciclo de 2021 , observadas 

as disposições do parágrafo único do art. 22 da 
Lei Complementar n• 101 /20001 somente 
poderio ser admitidos servidores se: 

I · houver prévia dotaçflo orçamentária 
suficiente para o atendimento das projeções de 
despesa de pessoal e aos acréscimos dela 

decorrentes; 
11 • Existirem cargos vagos a preencher, 

demonstrados na tabela de cargos efetivos e 
comissionados lntegrant!ls do quadro geral de 
pessoal civil conforme 'dispõe o caput do art. 

43, desta Lei. 
Art. 47. No exerciclo de 2021, a reallz:açAo 

de serviço extraordinário, quando a despesa 
houver extrapolado 95% (noventa e cinco por 
cento) dos limites referidos no art. 20 da Lei de 
Responsabilidade Fiscal, exceto para o caso 
previsto no Inciso 11 do § 6° do art. 57 da 
Constitulç:Ao Federal, .somente poderá ocorrer 
quando destinada ao atendimento de relevantes 
Interesses públicos decorrentes de situações 
emergenciais de risco ou de prejulzo pare a 
sociedade. 

Art. 48. Para fins de atendimento ao 
disposto no Inciso 11, do §1° do art. 169, da 
ConstltulçAo Federal, observado o Inciso 1 do 
mes.mo parágrafo, ficam autorizadas as 
concessões de quaisquer vantagens, aumento 
de remuneraçlo, crlaç.lo de cargos, empregos e 
funções, alteraç6es de estruturas de carreiras, 
bem como admlssio ou contrataçlo de pessoal, 
a qualquer titulo, desde que observado o 
disposto no art. 46 desta Lei e parágrafo único 
do art. 22, da Lei Complementar n•. 10112000. 

Art. 49. No exerclclo de 2021, fica 
autorlz:ada a realização de Concurso P(Jbllco 
para provimento de cargos, na Admlnlstreçlo 
Pública Dlrettl e Indireta, prioritariamente para 
as áreas de Saúda, Asslsttncla Social • 
l!ducaçlo, observado o disposto nos arts. 37 e 
169 da Constltulç.lo Federal, no lnclao 111 e§ 2° 
do art. 26 da Lei Orgânica do Munlclpio e nas 
dlsposlç6es dos arts. 20, 21 e 22, parágrafo 
único, IV da Lei Complementar n•. 101 /2000 e, 
ainda, no art. 45 desta Lei. 

Parágrafo único. É nulo de pleno direito o 
ato que provoque aumento da despesa com 
pessoal e nlo atenda as determinações 

enunciadas no art. 21, seus incisos e parágrafo 
único da Lei Complementar n°. 101/2000. 

Art. 50. Os Projetos de Lei relacionados ao 
aumento de gastos com pessoal e encargos 
sociais deveria ser acompanhados de: 

1 • premissas e metodologia de cálculo 
u~lllzadaa, conforme estabelece o art. 17 da Lei 
de Responsabilidade Fiscal; 

11 • demonstrativo do impacto da despesa 
com a medld' proposta, por poder ou 6rglo 
referido no art. 20 da Lei de Responsabilidade 

Fiscal, destacando Inativos e 
pensionistas; 

111 - manifestaçio da Secretaria Municipal 
de Planejamento, Orçamento e Tecnologia da 
lnformaçio ~ Procuradoria Geral do Municlplo, 

no caso do Poder Executivo, e do Poder 
Legislativo, sobre o mérito, e o Impacto 
orçament,rlo e financeiro. 

Art. 51 . Na execuçio orçament,rla deverá 
ser evidenciada a despesa com cargo em 
comissio em subelemento especifico. 

Art. 52. O relatório resumido da execuçlo 
orçamentária de que trata o § 3" do art. 165 da 
Constltulçio contel'á, em anexo, a 

dlscrlmlnaçio das despesas com pessoal e 
encargos sociais, Inclusive o quantitativo de 
pessoal, de modo a evidenciar os valores 
despendidos com vencimentos e vantagens 
fixas, despesas variáveis, encargos com 
pensionistas e Inativos, e encargos sociais 
para; 

I • pessoal civil da adminlstraçio pública 
direta; 

11 • servl,dores das autarquias; 
111 ·servidores das fundações; 
IV • despesas com cargos em comlssio; e 
V • contratado por prazo determinado, 

quando couber. 

Parágrafo único. A Secretaria Municipal de 
Tran.spar6ncla e Controladorla unificará e 
consolidará as lnfonnações relativas a 
despesas de pessoal e encargos sociais do 
Poder Executivo. 

Art. 53. Para apuraçlo da despesa com 
pessoal prevista no art. 18 da Lei de 

Responsabilidade Fiscal, deverlo ser lncluldas 

as relativas à contrataçlo de pessoal por tempo 
detennlnado para atender ll necessidade 
temporária de excepcional Interesse público, 
nos termos da Lei no 8.745, de 1993, bem como 
as despesas com serviços de terceiros quando 
caracterlz.arem substltuiçlo de servidores e 
empregados públicos. 

§ 1° As despesas relativas à contrataçlo 
de pessoal por tempo detennlnado a que se 
refere o c•put, quando caracterizarem 
substituição de servidores e empregados 
públicos, deverflo ser classificadas no GND 1, 
salvo dlsposlçlo em contrário constante da 
legislaçflo vigente. 

§ 2° Aplica-se exclusivamente para fins de 
cálculo do limite da despesa total com pessoal, 
nlo se constituindo em de.spesas classificáveis 
no GND 1, o disposto no§ 1° do art. 18 da Lei de 
Responsabilidade Fiscal, cuJas despesas 
deverão ser classificadas no elemento de 
despesa 34, como outras despesas correntes. 

. CAPITULO VIU 

DA ADEQUAÇAO ORÇAMENtÁRIA DAS 
AL TERAÇAOI!S NA LI!GISLAÇA'Ó· -

Seçlo I 
Dlaposh;~a Gerais aobre AdequaçAo 

OrçamenU.rla das Alterações na LeglslaçAo 

Art. S4. As proposições legislativas e 
respectivas emondas, conforme art. 59 da 

Constltulçiio ~eral, que, direta ou 

.I 

~ 
I 
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Indiretamente, Importem ou autorizam 
dlmlnulçAo de receita ou aumento de despesa 
do Munlclplo, davarlo estar acompanhadas da 
estimativas dessas efeitos no exarclclo em que 
entrarem em vigor a nos dois subsequentas, 
detalhando a memória de cálculo respectiva a 
correspondente compensaçlo, para efeito de 
adaquaçlo orçamentária e financeira com as 
disposições constitucionais e legais que regem 
a matéria. 

Parágrafo único. Quando solicitado pelo 
Presidente da Câmara Municipal de Macapá ao 
Gestor do Municlplo, a Secretaria de GastAo e 
Secretaria de Planejamento, Orçamento e 
Tecnologia da lnformaçlo, 6rglos competentes 
do Poder Executivo, atribuirão à unidade da sua 
estrutura administrativa a responsabilidade 
pela homologaçAo da estimativa do Impacto 
orçamantérlo-flnanceiro, para cumprimento do 
disposto no caput deste artigo. 

Seçio 11 
Du Disposições sobre AJterações na 

Legislaçio Tributária 

Art. 55. Lei que conceda ou amplie 
Incentivo ou beneficio de natureza tributária, 
somente deverá entrar em vlg6ncla depois de 
atendido o disposto no art. 14, da Lei 
Complementar n• 101/2000. 

Art. 56. Na estimativa das receitas do 
Projeto de Lei Orçamentária Anual poderio ser 
considerados os efeitos de propostas de 
alterações na leglslaçlo tributária, que sejam 

objeto de projeto de lei e que estejam em 
tramltaçAo na Câmara Municipal. 

§ 1° Se estimada a receita, na forma do 
caput deste artigo, no projeto de lei 
orçamentária anual, encaminhado à Cimara 
Municipal, o Poder Executivo: 

I Identificará na mensagem, as 
proposlç6es de alterações na leglslaçlo e 

especificar• a receita adicional esperada, em 
decorrência de cada uma das propostas e seus 
dispositivos; 

11 apresentará, no projeto de lei 
orçamentária anual, prOSiramaçlo especial de 
despesas condicionadas à aprovaçio das 
respectlva.s alterações na leglslaçlo. 

§ 2° Caso as alterações propostas nlo 
sejam aprovadas ou o sejam parcialmente, de 
forma a nio permitir a lntegrallzaçlo dos 
recursos esperados, as dotações à conta dos 
referidos recursos condicionados (receitas nlo 
asseguradas} serio canceladas, mediante 
decreto, após a sançlo da lal orç.amentárla 
anual. 

§ 3° O Poder Executivo procederá, 
mediante Decreto, à troca das fontes de 
recursos constantes da lei orçamentária 
sancionada, cujas alterações na leglslac;Ao 
foram aprovadas antes do encaminhamento do 
respectivo projeto de lei para aançio, palas 
respectivas fontes definitivas. 

§ 4° Aplica-se o disposto neste artigo às 
propostas de alteraçllo na \vlpculaçlo das 
receitas. ~ 

§ 5° Ocorrendo alteraç&es na leglslaçlo 
tributária em consequincia de projeto de lal 
encaminhado à Cimara Municipal após 30 de 
setembro de 2020, e que Impliquem acréscimo 
em relaçlo • estimativa de receita constante 
do Projeto da Lei Orçamentária para 2021 , os 
recursos correspondentes devarlo ser objeto da 

Projeto de Lei de Crédito Adicional. 

CAPITULO IX 
DO CONTROLE E DA TRANSPARlNCIA 

Art. 57. Os órglos dos Poderes Executivo a 
Legislativo dlvulgarflo a mantarlo atualizada, 
no sitio eletrônico do órglo concedente, 
relaçio das entidades privadas beneficiadas 
nos termos doa arts. 33 a 38 desta Lei, 
contendo, pelo menos: 

I • nome e CNP.J; 

11 • nome, funçto a CPF dos dirigentes; 
111 • área de atuaçlo; 
IV - endereço da sede; 

V • data, objeto, valor e número do 
convitnlo ou Instrumento cong6nera; 

VI • órglo transferidor; 

VIl • valores transferidos e respectivas 
datas; 

VIII • edital do chamamento e Instrumento 
celebrado; e 

IX • forma de seleçlo da entidade. 
Art. 58. A elaboraçio e a aprovaç6o dos 

Projetos de · Lei Orçamentária de 2021 e de 
créditos adicionais, bem como a execuçlo das 
respectivas leis, deverio ser realfzadas de 
acordo com os prlnclplos da publicidade e 
clareza, promovendo a transparência da gestlo 
fiscal e permitindo o amplo acesso da 
sociedade a todas as lnformaç4ea relativas a 
cada uma dessas etapas. 

§ 1• Para fins de transparência da gestlo 
fiscal, o Poder Executivo tornará dlsponivels na 
Internet, atrav6s do slte: 
www.macapa.ap.gov.br para acesso de toda a 
sociedade, no mlnlmo, as segulntas 
Informações: 

I projeto e a Lei de Diretrizes 
Orçamentárias; 

11 - projeto e a Lei Orçamentária Anual; 
111 - relatório quadrlmeatral das Metas 

Fiscais e da Execuçio Orçamentária com o 
detalhamento por FunçAo, SubfunçJio, Programa 
e Ações, e de forma acumulada, aaalm como as 
demais lnformaç6as determinadas pela Lei 
Complementar Federal no. 131 1 de 27 de maio de 
2009 e Lal Complement.ar Federal n°, 1581 da 28 
da dezembro de 2016, que alteram a Lei 
Complementar n•. 10112000; 

IV - comparativo men-1 e acumulado, por 
Unidade Orçamentária e Fonte de Recurso, da 
receita realizada com a prevista na Lei 
Orçamentária 2021. 

§ 2° Para o efetivo cumprimento da 
transparência da geatlo fiscal de que trata o 
caput deste artigo e art. 14 desta Lei, o Poder 
Executivo, por Intermédio da Secretaria de 
Planejamento, Orçamento e Tecnologia da 

lnfor~lablllzará a dlvulgaçlo, atrav•s ~o 
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diário oficial ou de meios eletrônicos, de livre 

acesso aos munlclpes, dados e informações 
descritas no art. 48 e 48-A, da Lei 
Complementar n• 10112000, em consontncia 
com os parâmetros e diretrizes estabelecidos 
na Lei Complementar n•. 131, de 27 de maio de 
2009 e Lei Complementar n•. 156, de 28 de 
dezembro de 2016. 

Art. 59. Os Poderes Executivo e Legislativo 
publlc~lo, no prazo de até quinze dias úteis da 
data de publicação da Lei Orçamentérla Anual , 
os Quadros de Detalhamento da Despesa - QDD, 
por unidade orçamentária Integrante dos 
orçamentos fiscal e da seguridade social , 
ttspeclflcando, para cada projeto, atividade e 
operação especial, a programação da despesa. 

CAPiTULO X 
DO REGIME DE EXECUÇAO DAS 

PROGRAMAÇ0ES INCLUfDAS OU ACRESCIDAS 
POR EMENDAS INDIVIDUAIS 

Art. 60. O regime de execução 
estabelecido neste Capitulo tem como 
finalidade garantir a efetiva entrega à 
sociedade dos bens e dos serviços decorrentes 
de emendas individuais Independentemente de 
autoria. 

Art. 61. É obrigatória a execuçio 
orçamentária e flnancelra, de forma equltatlva, 
das programações dec:orrentes de emendas de 
que trata este Capitulo. 

Parágrafo único. Considera-se execuçlo 
equitativa a exec:uçio das programações que 
atenda, de forma Igualitária e Impessoal, as 
emendas apresentadas, Independentemente da 
autoria. 

Art. 62. Para fins do atendimento da 
execução das emendas Individuais, o Projeto de 
Lei Orçamentária de 2021 consignará na 
reserva de contlngênc:la, o valor equivalente ao 
montante da exec:uc;Ao obrigatória de 2021, 
observadas as disposições do art. 24 desta lei. 

Art. 63. As emendas Individuais, atendidos 
os critérios necessários para sua c:onsecuçAo, 
constarflo no Orçamento do Munlcipio mediante 
a abertura de créditos adicionais 
suplementares, observado o disposto no artigo 
anterior. 

Art. 64. As emendas individuais deverilo 
ser enc:amlnhadas ao Poder Executivo até 28 de 
fevereiro de 2021, para análise por parte da 
Sec:retarla Municipal da Planejamento, 
Orçamento e Tec:nologla da lnformaçio e da 
Procuradoria Geral do Munlclplo, com vistas a 
identificar a viabilidade t•cnlca • jurídica para 
que ocorram. 

Art. 65. As emendas de que trata este 
Capitulo não serão de execuçio obrigatória nos 
casos doa Impedimentos da ordem técnica e 
jurldlca. 

§ 1° Os critérios de exacuçAo a os 
procedimentos relacionados aos casos de 
Impedimentos de que trata o caput serão 
flxados por Portaria Conjunta da Secretaria 
Municipal de Plane)~ Orçamento e 

Tecnologia da Informação e Procuradoria Geral 
do Munlcipio. 

§ 2• Os valores das programações 
decorrentes tle emenda Individual, de que trata 
este Capitulo, qutt permanecerem com 
impedimento tjcnlco ou nio atenderem aos 
critérios de execuçlo após 24 de julho de 2021, 
poderão ser remanejados de acordo com 
autorização c:onstante da Lei Orçamentária de 
2021. 

Art. 66. Os autores das emendas, de que 
trata este Capitulo, deverflo lndlc:ar nos prazos 
estabelecidos pelo Poder Executivo, as ações 
orçamentárias e a ordem de prioridade para 
efeito da apllcaçlo dos limites de execuçio, 
com vistas ao atendimento do disposto no art. 
60. 

Art. 67. Compete ao Poder Legislativo a 
formalização do pedido de abertura de créditos 
adicionais suplementares para fixaçio no 
Orçamento do Munlclplo, que será assistida 
pelo Poder Executivo através da Secretaria 
Municipal de Planejamento, Orçamento e 
Tecnologia da lnformaçio. 

CAPITULO XI 
DISPOSIÇÕES FINAIS 

Art. 68. A execuçlo da. Lei Orçamentária 
de 2021 e dos créditos adicionais obedec:erá 
aos prlnc:ipios constitucionais da legalidade, 
impessoalidade, moralidade, publlc:idade e 
eficiência na administração pública municipal, 
não podendo ser utilizada para influir na 
aprec:laçlo de proposições legislativas em 
tramitação na Cãmara Municipal de Macapá. 

Art. 69. A proposta de atos que resultem 
em criação ou aumento de despesa obrigatória 
de caráter continuado, entendida aquela que 
constitui ou venha a se constituir em obrigação 
legal do Munlc:fplo, além de atender ao disposto 
no art. 17 da'Lel Complementar na 101, de 04 de 
maio de 2000, déverá previamente à sua edição, 
ser encaminhada aos órglllos a seguir, para que 
se manifestem sobre a compatibilidade e 
adequação orçamentária e financeira: 

I - No imbito do Poder Executivo, à 
Secretaria Municipal de Gestio, • Secretaria de 
Planejamento, Orçal'l\ento e Tecnologia da 
lnformaçêo e à Secretaria dtt Finanças, que se 
manifestaria c:onjuntamente; 

11 • No imblto do Poder Legislativo, ao 
órgêo competente. 

Art. 70. Em observtncia aos prlnclplos da 
unidade e da univansalldade do orçamento e das 
disposições emanadas dos artigos 42 e 43, seus 
parágrafos e Incisos, da Lei Federal na. 
4.320/1964, o Poder Legislativo oficializará ao 
Poder Execut!vo, as alteraç6es Ol'çamentárlas 
pl'etendldaa, visando reprogramaçAo do seu 
orçamento. 

Art. 71 . O Poder Executivo deverá elaborar 
e publicar até trinta dias após a public:açio da 
Lei Orçamentária de 2021 , cronograma anual de 
desembolso mensal, por 6rgflo nos termos do 

art. ~~ Lei Complementar n • 101/2000, 
obse~ em relaçAo às despesas 
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constantes desse cronograma, a abrangincia 
necessária à obtenção das matas fiscais. 

Parágrafo único. Excetuam·•• as despesas 
da pessoal e encargos sociais, precatórios, 
sentenças Judiciais e dividas. 

Art. 72. Se for necessário efetuar a 
limitação de empenho e movimentaçlo 
financeira, de que trata o art. 9", da Lei n° 
1 01 /2000, o Poder Executivo apurará o 
montante e comunicará ao Poder Legislativo 
acompanhado da memória de cálculo, doa 
parâmetros e da justiflcaçio do ato, o montante 
que caberá a cada um na llmitayio do empenho 
e da movlmentaçio financeira. 

Parágrafo único. O titular da cada Poder, 
com base na comunicaçio, publicará ato 
estabelecendo o montante que cada órglo do 
respectivo Poder terá como llmltaçlo do 
empenho e movimentação financeira. 

Art. 73. Nio serio objeto de llmltaçAo de 
empenho: 

I • as despesas destinadas ao pagamento 
do serviço da divida; 

11 - despesas correntes obrigatórias de 
caráter continuado; 

111 - contrapartidas municipais a convtnloa 
firmados; 

IV sentenças judiciais, inclusive 
sentenças judiciais de pequeno valor. 

Art. 74. Sio vedados quaisquer 
procedimentos pelos ordenadores de despesas 
que viabillzem a execução de despesas sem 
comprovada e suficiente disponibilidade de 
dotaçio orçamantirla. 

§ 1 • A contabilidade registrariill os atos e 
fatos relativos à gestão orçamentário
financeira, efetivamente, ocorridos, sem 
prejuízo das responsabilidades e provldinclas 
derivadas da lnobservi ncla do eu~put deste 
artigo. 

§ 2° É vedada à realizaçlo de atos de 
gestão orçamentária, financeira e patrimonial 
no âmbito do Sistema Informatizado de 
AdmlnlstraçJio Orçamentária e Financeira 
atuante no Municlplo, após o 61tlmo dia do 
e:K8rcicio, exceto para fina de apuraçlo de 
resultado, os quais deverio correr até o 
trigésimo dia de seu encerramento. 

Art. 75. Se o Projeto de Lei Orçamentária 
Anual nio for sancionado pelo Chefe do Poder 
Executivo até 31 de dezembro de 2020, a 
programaçlo dele constante poder• ser 
executada durante os três primeiros meses do 
exerclclo, em cada mis até o limite de 1/12 (um 
doze avos) do total de cad.a dotaçlo, na forma 
da proposta remetida à Cêmara Municipal. 

§ 1° Considerar-se-á anteclpaçlo de 
crtklito, à conta da lei orçament6rla, a 
utilização dos recursos autorizada nesta artigo. 

§ 2• Nilo se Incluem no limite previsto no 
caput deste artigo as dotações para 
atendimento de despesas com: 

I - pessoal e encargos aociahs; 
11 • pagamento do serviço da d(vlda; 
111 • pagamento das ~spesas vinculadas; 
IV • contrapartidas d onvinlos. --

Art. 76. O Poder Executivo deveril 
desenvolver sistema de aproprlaçlo de 
despesas com objetivo de demonstrar o custo 
das ações orçamentiillrlas. 

Art. 77. Entende-se como despesa 
Irrelevante, para fins do§ 3°, do art. 16, da Lei 
Complementar n• 101/2000, aquela cujo valor 
nlo ultrapasse, para bens e serviços, os llmlte.s 
dos Incisos I e 11, do art. 24, da Lei n• 8.666, de 
1993. 

Art. 78. A contrataçio de serviços de 
consultoria, Inclusive aquela realizada no 
âmbito de açordos de cooperaçAo técnica com 
organismos e entidades Internacionais, 
somente seri autorlnda para a execuçlo de 
atividades que, comprovadamente, nlo possam 
ser desempenhadas por .. rvldores ou 
empregados da admlnlstraçlo pública 
municipal, no imblto do respectivo órglo ou 
entidade, publicando-se no Dlllrlo Oficial do 
Munlclplo, além do extrato do contrato, a 
justificativa • a autorlzaçlo da contrataçlo, na 
qual constaria, necessariamente, a 
ldentlflcaçlo do responsllvel JMia exacuçAo do 
contrato, a descrlçflo completa do objeto do 
contrato, o quantitativo mcktlo de consultores, o 
custo total e a eapeclfleaç.lo dos serviços e o 
prazo de concluslo. 

Art. 79. Nlo poderio ser destinados 
recursos para atender despesas com 
pagamento a qualquer titulo, a servidor da 
adminiatraçi.o pública ou empregado de 
empresa pública, por 5ervlços de consultoria ou 
assistência técnica, Inclusive custeados com 
recursos provenientes de conv6nlos, acordos, 
ajustes ou Instrumentos conginerea, firmados 
com órglos ou entidades de direito público ou 
privado nacionais e Internacionais. 

Art. 80. O Poder Executivo promoverá a 
Parceria Público Privada PPP, para a 
implantaçJio ou gastlo, no todo ou em parte, de 
atividades de lntaras- do Munlc{plo, em 
consonincla com a laglslaçlo pertinente. 

Art. 81. O Poder l!xecutlvo adotar41 durante 
o exerclclo financeiro de 2021 as medidas que 
se fizerem necessárias, observados os 
dispositivos legais, para dinamizar, 
operacionalizar e equilibrar a execuçlo da lei 
orçamen .. rla. 

Art. 82. Ajustes na codlflcaçAo 
orçamenU~rle, decorrentes da necessidade de 
adequaçAo i claulficaçlo vigente, serlo 
processados diretamente no Sistema Integrado 
de Contabilidade Pt.íbllca, desde que nlo 
Impliquem mudança de valores e finalidade da 
prog...,maçflo. 

Art. 83. O Projeto de Lei OrçamenUrla de 
2021 poderll considerar modlflcaç6es 
constantes de projeto de lei de alteraçlo do 
Plano Plurianual 2018-2021, de que trata a Lei 
n°. 2.294, de 2.de fevet'elro de 2018. 

Art. 84. A Secretaria Municipal da 
Plenejamento, Orçamento • Tecnologia da 

lnfor:r::ro na é o órgAo respon .. vel em 
conso~ orçamentos de que trata esta lei. 
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Parágrafo único. A SEMPLA programarâ e 
d ivu lgarâ o calendá rio das ativi dades de 

elaboração do orçamento. 

Art. 86. Esta Lei entra em v igor na data de 
sua publlca~o. 

Art . 85. Int egram est a Lei: Palácio LAURINDO DOS SANTOS BANHA, 

I • Anexo I - ANEXO DE PRIORIDADES E 
METAS PARA 2021 ; 

11 · Anexo 11 - ANEXO DE RISCOS FISCAIS; 
111 - Anexo 111 METAS FISCAIS, 

constltuldas por. 
a) Anexo 111.1 • Metas fiscais anuais; e 

em 

Projeto de Lei n " 00512020-PMM 
b) Anexo 111.2 - Demonstrativo da margem 

de expanslo das despesas obrigatórias de 

caráter continuado; Autora: Prefei tura Municipal de Mac11pá. 

ANEXO I 

PROJETO DE LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 

Metas e Prioridades para 2021 

LEGISLATIVO 

Prioridade/Meta 

ProgramaiAção/Produto e Subproduto/Unidade de Medida Meta 

0001 - Atuação Legislativa Municipal 

01 

Ação: Manutenção das Atividades da Câmara 
Produto 1: Órgão equipado e mantido- PERC. 

Ação: Estruturação do Poder Legislativo 
Produto 1: Serviços de reforma do ediflcio da CMM realizado- PERC.100 

100 

Produto 2: Imprensa oficial da CMM (Diário Oficial digital) criada e instalada - UNO. 

Produto 3: Serviços de reforma do ediffcio da CMM realizado- PERC.1 00 
Produto 4: Concurso público para movimentação de cargos do quadro efetivo dos 

servidores da CMM realizado - PERC. 
100 

Produto 5: Sistemas de Protocolo e do Legislativo da CMM implantados - PERC. 
100 

Produto 6: Projetos Câmara Jovem e Parlamento Forte criados- UNO. 02 
Produto 7: Eventos previstos no calendário da CMM realizados - PERC. 100 
Produto 8: Servidores da CMM capacitados - PERC. 100 
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EXECUTIVO 

EIXO 

DESENVOLVIMENTO DA GESTÃO 

Prioridade/Meta 

Programa/Ação/Produto e Subproduto/Unidade de Medida Meta 

0002- Gestão Democrática e Transparente 

Ação: Manutenção Administrativa da Secretaria Municipal de Governo- SEGOV 

Produto 1: Secretaria mantida- PERC. 100 
Produto 2: Cursos específicos oferecidos (licitações, contratos e outros na 
administração pública aos servidores Central de Compras e Licitações-CCL, 
PLANURB e SEGOV- CURSO. 02 
Produto 3: Coordenadoria especial para assuntos evangélicos criada (Congresso do 
Povo setorial entidades rel igiosas} - PROJETO 01 
Produto 4: "Praça da Bíblia" criada/renomeada (Congress!? do Povo setorial 
entidades religiosas}- PROJETO 01 

Ação: Manutenção Administrativa da Secretaria Municipal de Articulação Institucional -

SE MAl 

Produto 1: Secretaria mantida e equipada- PERC. 100 

Ação: Manutenção Administrativa Secretaria Municipal de Mobilização e Participação 

Popular 

Produto 1: Pagamentos de pessoal e encargos mantido.- PERC. 100 
Produto 2: Materiais de consumo e outros serviços mantidos- PERC. 100 
Produto 3: Equipamento e material permanente mantidos- PERC. 100 

Ação: Manutenção Administrativa do Gabinete do Prefeito - GABI 

Produto 1: Gabinete mantido. - PERC. 100 
Produto 2: Materiais de consumo e outros serviços mantidos- P.ERC. 100 
Produto 3: Serviços de manutençao predial mantido- PERC. 100 
Produto 4: Gabinete equipado: 

- Computadores adquiridos- UNO. 20 
- Impressoras adquiridas- UNO. 05 
- Tablet adquiridos- UNO. 02 

Ação: Manutenção Administrativa da Secretaria Municipal do Gabinete Civil - SECGABI 
Produto 1: Secretaria mantida e equipada- PERC. 100 

Ação: Manutenção Administrativa da Representação em Brasrtia 
Produto 1: Representação mantida e equipada - PERC. 
Produto 2: Veículo automotor alugado- UNO. 

Ação: Liquidação da EMOESUR 

Produto 1: Dívidas de exerclcios anteriores sanadas - PERC . 
Produto 1: Despesas de exercícios anteriores sanadas- PERC. 
Produto 3: Materiais de consumo mantidos- PERC. 

100 
01 

100 
100 
100 

Ação: Manutenção Administrativa da Coord . Municipal das Agências ~istritais- COMAD 
Produto 1: Coordenadoria mantida e equipada- PERC. 100 
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Ação: Manutenção Administrativa do Vice-Prefeito 
Produto 1: Gabinete mantido e equipado- PERC. 100 

Ação: Manutenção Administrativa da Guarda Civil Municipal de Macapá - GCMM 
Produto 1: Guarda Municipal mantida e equipada- PERC. 100 
Produto 2: PCCR Implementado- SERVIDOR. 531 
Produto 3: Servidores contratados- SERVIDOR. 300 
Produto 4: RH e Gestão capacitados- CURSO 06 
Produto 5: Manutenção preventiva, corretiva e atualizada realizada- PERC. 100 

- Sistemas de informação e rede de computadores; 
- Vefculos mantidos; 
- Acesso à internet; 
- Equipamentos de informática mantidos; 
- Equipamentos de radiocomunica~o mantidos; 

Ação: Manutenção Administrativa da Coordenadoria da Ajudância de Ordem - CMAO 

Produto 1: Coordenadoria mantida e equipada - PERC. 100 

Ação: Manutenção Administrativa da Procuradoria Geral do Município - PROGEM 

Produto 1: Acionado administrativamente e judicialmente o GEA para contrapartidas 
em convênios federais- PERC. 100 
Produto 2: Concurso público para advogados municipais realizado- PERC. 100 
Produto 3: Despesa de pessoal e encargos social mantidos- PERC. 100 
Produto 4: órgão mantido de materiais de consumo e outros serviços-PERC. 100 
Produto 5: Mantido de equipamentos e materiais permanentes- PERC. 100 

Ação: Manutenção Administrativa da Secretaria Municipal de Transparência e 

Controladoria 

Produto 1: Secretaria e Ouvidoria mantidas - PERC. 

Ação: Observatório de Despesas Públicas - COGEM 

Produto 1: Observatório implantado- PROJETO 

100 

01 

Ação: Gestão com Transparência e Normatização dos Procedimentos Administrativos dos 

Atos do Executivo Municipal - COGEM 

Produto 1: Gestão com Transparência executado- PERC. 100 
Produto 2: Auditorias realizadas- INSPEÇÃO 04 
Produto 3: Normativas implantadas- UNO. 03 
Produto 4: Plataforma de gestão (TARGET) implantada e mantida- PERC. 100 
Produto 5: Plano de dados aberto, implantado e mantido- PERC. 100 
Produto 6: Carta de serviços municipais implantada - PERC. 100 
Produto 7: Projeto Aluno Auditor estendido e mantido - ESCOLA 04 

Ação: Capacitação de RH da Sec de Transparência e Controle e suas Unidades 

Administrativas 

Produto 1: Cursos, treinamentos e oficinas ofertados- CURSO 16 

Ação: Manutenção Administrativa da Corregedoria do Município - CORGEM 

Produto 1: Corregedoria mantida de despesas de pessoa e encargos sociais -
PERC. 100 
Produto 2: Corregedoria Informatizada- PERC. 100 
Produto 3: Sistema de Dados Implantado - SISTEMA. 01 

Ação: Capacitação de Recursos Humanos - CORGEM 
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Produto 1: Servidores capacitados através de cursos de processos administrativos 
- PERC. 100 
Produto 2: Cartilha com Normas e Procedimentos Administrativos distribuídos para 
os setores da PMM confeccionada - CARTILHA 01 

Ação: Manutenção Administrativa da Coord. Municipal de Esporte e Lazer- COME L 

Produto 1: Encargos sociais e de pessoal mantidos- PERC. 100 
Produto 2: Percentual de 0,5% do orçamento municipal para esporte e lazer 
garantido mantidos- PERC. 100 

Ação: Manutenção Administrativa da Secretaria Municipal de Gestão 

Produto 1: Secretaria mantida e equipada - PERC 
Produto 2: Pagamento dos servidores mantido- PERC 

Ação: Apoio a Administração Pública Municipal- Gestão 

100 
100 

Produto 1: Concurso Público realizado (Assistência, Saúde e Educação) - PERC. 
100 

Produto 2: Concurso Público para Fiscais de Tributo, Segurança Pública, 
Administração e Procuradoria realizado- ESTUDO 01 
Produto 3: Plano de Cargos, Carreiras e Remuneração - PCCR implantado -
Congresso do Povo Setorial Funcionalismo Público (garantia dos planos já 
existentes e expansão dos PCCRs para outras categorias)- PLANO 01 
Produto 4: Plano de Cargos dos Servidores da Saúde-PCCR implantado - PERC. 

100 
Produto 5: Casa do servidor e Programa de Otimização Profissional - POP criado-
ESTUDO 01 
Produto 6: Condiçôes de trabalho {EPI's, estrutural e equipamentos) do servidor 
garantida (Congresso do Povo Setorial Funcionalismo)- PERC 100 
Produto 7: Programa de moradia do servidor implantado- ESTUDO 01 
Produto 8: Fundo Municipal de Recuperação salariai-FMRS criado (Congresso do 
Povo Setorial Funcionalismo) - ESTUDO 01 
Produto 9: Formação continuada ofertados (todas as categorias} (Congresso do 
Povo Setorial Funcionalismo) - PERC 100 
Produto 10: Plano de saúde para os servidres (Congresso do Povo Setorial 
Funcionalismo)- PERC 100 

Ação: Dispêndios com Auxílio Transporte - GEST AO 

Produto 1: Auxílio transporte garantido- PERC. 

Ação: Comissão Municipal de Segurança do Trabalho 

Produto 1: Comissão mantida- PERC. 

Ação: Manutenção Administrativa da Secretaria Municipal de Finanças - SEMFI 

100 

100 

Produto 1: Secretaria mantida e equipada- PERC. 100 
Produto 2: Materiais de consumo e outros serviços mantidos- PERC. 100 

Ação: Manutenção Administrativa da Secretaria Municipal de Planejamento, Orçamento e 

Tecnologia da Informação- SEMPLA 

Produto 1: Secretaria mantida e equipada- PERC. 100 
Produto 2 Plena condição de trabalho ao servidor com ambiente de trabalho 
garantido e estruturado- PERC. 100 

Ação: Modernização de Tecnologia da Informação 

Produto 1: Serviços de cessão d~ uso por prazo determinado de software com 
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manutenção mensal e atendimento técnico mantidos- PERC. 
Produto 2: Sistema Integrado ERP- Gestão Pública adquirido- SIST. 

Produto 3: Centro de Processamento de Dados criado - UND. 
Produto 4 : Aplicativos de geração de ocorrências criados- UND. 
Produto 5: Sistema de Comunicação digital oficial criado- SIST-. 

Ação: Formação em Recursos Humanos 

100 
01 
01 
02 
01 

Produto 1: Treinamento e capacitação dos serviços mumc1pa1s nas áreas 
administrativa, financeira , tributária e de planejamento garantido- CURSO 02 
Produto 2: cursos e treinamentos em tecnologia da informação realizado- CURSO 

02 

Ação: Manutenção Administrativa da Secretaria Municipal de Educação - SEMED 

Produto 1: Planejamento Estratégico para formação dos profissionais da educação 
realizados- UNO 03 
Produto 2: Gerenciamento da SEMED realizado- PERC 100 
Produto 3: Formação continuada para. não docentes implementada- CURSO 03 
Produto 4: Cursos para docentes da Educação - Programa Criança Alfabetizada -
Termo de colaboração técnica PMM/GEA realizados- CURSO 07 

Ação: Manutenção Administrativa da Secretaria Municipal de Obras- SEMOB 

Produto 1: Secretaria mantida- PERC. 
Produto 2: Órgão equipado: 

100 

- Computadores com placa de rede Wi-fi adquirido-
UNO. 07 
- Impressora adquirida- UND. 07 
-Mesas para escritório adquiridas- UNO. 1 O 
-Cadeiras giratórias adquirida- UNO. 10 
-Cadeiras fixas adquiridas- UNO. 20 

Produto 3: Fachada da SEMOB reformado- UNO. 01 

Produto 4: Serviço de limpeza e manutenção de central de ar contratado - PERC. 

100 

Produto 5: Curso de Capacitação de servidores realizado - PERC. 100 

Ação: Manutenção Administrativa da Secretaria Municipal de Meio Ambiente , 
Desenvolvimento Sustentável e Postura Urbana 

Produto 1: Secretaria mantida- PERC. 100 
Produto 2: Material e equipamentos adquindos- UNO. 30 
Produto 3: Material de consumo, permanente e outros serviços mantidos- PERC. 

Ação: Operacionalização e Manutenção do Fundo Municipal de Meio Ambiente de 

Macapá-FERMAM 

Produto 1: Fundo operante- PERC. 100 

Ação: Manutenção Administrativa da Secretaria Municipal de Assistência Social - SEMAS 

Produto 1: Servidores municipais, nas áreas administrativas financeira, tributária e 
de planejamento treinados e capacitados (Plano de Governo e Planejamento 
Estratégico)- PESSOA. 05 
Produto 2: Cartilhas de normas e procedimentos administrativos disciplinares 
elaborada (P lano de Governo)- PERC. 100 
Produto 3: Material permanente adquirido (Plano de Governo) - PERC. 100 
Produto 4: Plano de carreiras e remuneraçao gradativa implementada (Plano de 
Governo) - PERC. 100 
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Produto 5: Auxílio transporte para os servidores municipais assegurado (Plano de 

Governo) - PERC. 100 
Produto 6: Formação continuada ofertada (Funcionalismo Público)- PERC . 100 

Ação: Gerenciamento dos Conselhos de Assistência Social - SEMAS 

Produto 1: Assessorar e implantar o terceiro conselho tutelar (Planejamento 
Estratégico) - PERC. 100 
Produto 2: Instituir o conselho interinstitucional , como órgão de diálogo de alto nlvel 
entre os poderes realizado (Planejamento Estratégico) - PERC. 100 

Ação: Gerenciamento dos Conselhos de Direitos Humanos - Secretaria de Direitos 

Humanos 

Produto 1: Material de consumo adquirido (Plano de Governo) - PERC. 100 

Ação: Manutenção Administrativa e Operacional do CMDCA 

Produto 1: Conselho mantido- PERC. 100 

Ação: Manutenção Administrativa da Secretaria Municipal de Comunicação Social - SMCS 

Produto 1: Secretaria mantida e equipada - PERC. 1 00 

Ação: Manutenção Administrativa da Secretaria Municipal de Direitos Humanos 

Produto 1: Secretaria mantida - PERC. 100 

Produto 2: Material de consumo e permanente mantidos- PERC. 100 
Produto 3: Outros serviços mantidos- PERC. 100 

Ação: Manutenção Administrativa da Secretaria Municipal de Saúde- SEMSA 

Produto 1: Pagamentos e encargos sociais da FOPAG de Pessoal ativo, cargos 

comissionados, plantões médicos e odontológicos das UBS's 24h mantido- PERC. 
100 

Produto 1: Aquisição de equipamentos e material permanente- UNO. 20 

Ação: Controle Social - SEMSA 

Produto 1: Conselho Municipal de Saúde, Ouvidoria e Auditoria da SEMSA, com 
Materiais de Consumo, Serviços e Equipamentos e Material Permanente, equipados 

e mantidos- PERC. 100 

Ação: Manutenção Administrativa da Secretaria Municipal de Trabalho, Desenvolvimento 

Econômico e Inovação 
Produto 1: Secretaria mantida - PERC. 100 
Produto 2: Órgão equipado: 

- Computadores com placa de rede wi-fi adquiridos -
UNO. 25 
- Impressoras adquiridas- UNO. 25 
- Mesas para escritório adquiridas- UNO 20 
- Cadeiras giratória adquiridas- UNO 30 
-Cadeiras giratória adquiridas- UNO 50 

Produto 3: Prédio administrativo alugado- PERC. 1 o o 
Produto 4 : Serviço de limpeza e manutenção de central de ar 'contratado - PERC. 

100 

Produto 5: Curso de capacitação de servidores realizado- PERC. 100 

Ação: Manutenção Administrativa da Secretaria de Zeladoria Urbana- ZELADORIA 
Produto 1: Secretaria mantida - PERC. 100 
Produto 2: Equipamentos adquiridos- PERC. 100 

• o 

Pág .19 



, Maca pá, 21 .10.2020 DIÁRIO DO MUNICÍPIO 
~ 

• 

Ação: Manutenção Administrativa da Secretaria de Habitação e Ordenamento Urbano 

Produto 1: Secretaria mantida- PERC. 100 
Produto 2: Sistema digitalizado da tramitação do protocolo mantido- PERC. 100 
Produto 3: Renovação logística do ambiente de trabalho promovido - PERC. 100 
Produto 4: Veículos adquiridos - UNO. 02 
Produto 5: Construção da sede da secretaria municipal - elaboração- PROJETO 

01 
Produto 6: Servidores em conjunto com outros órgãos capacitaqos- CURSO 1 o 

Ação: Manutenção do Fundo Municipal de Habitação de Interesse Social - FMHIS -

SEMDUH 

Produto 1: Fundo Mantido- PERC. 

Ação: Manutenção do Conselho Municipal de Gestão Territorial- FMHIS 

Produto 1: Conselho mantido- PERC. 

100 

100 

Ação: Manutenção Administrativa do Conselho Municipal das Pessoas com Deficiência 
Produto 1: Conselho mantido - PERC. 100 

Ação: Manutenção Administrativa do Bioparque da Amazônia - BIOPARQUE 
Produto 1: Equipamento de Proteção Individual - EPI's e permanentes adquiridos -
PERC. 100 
Produto 2: Contratos de empresa de manutenção e conservação efetivados -
PERC. 100 
Produto 3: Medicamentos e alimentação para os animais adquiridos - PERC. 100 

Ação: Capacitação para os Servidores - BIOPARQUE 
Produto 1: Servidores capacitados- PERC. 

Ação: Gestão Administrativa da Macapá Previdência - MACAPAPREV 

100 

Produto 1: MACAPAPREV estruturada- PERC. 100 

Ação: Manutenção Administrativa da Fundação Municipal de Cultura- FUMCUL T 
Produto 1: Fundação mantida e equipada - PERC. 100 
Produto 2: Servidores capacitados -CURSO 05 
Produto 3: Fundo Municipal de Cultura mantido- PERC. 100 

Ação: Gerenciamento. Administrativo do Instituto Municipal de Pollticas e Promoção da 

Igualdade Racial- IMPROIR 

Produto 1: Instituto mantido e equipado- PERC. 100 
Produto 2: Coordenadoria da saúde da população negra criada- PROJETO 01 

Ação: Manutenção. Administrativa do Conselho Municipal de Promoção de Igualdade 
Racial-COM IGUALDADE 

Produto 1: Conselho Municipal de Promoção de Igualdade Racial mantido- PERC. 
100 

Ação: Manutenção Adm. da Companhia de Trânsito e Transporte de Macapá- CTMAC 

Produto 1: Companhia mantida e equipada- PERC . 

Produto 2: Concursos público real izados- UNO. 

Ação: Manutenção Predial e Construção de Novo do Prédio da CTMAC 

Produto 1: Prédio reformado- PERC . 

100 

01 

100 
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Ação: Gerenciamento Administrativo da MACAPATUR 

Produto 1: MACAPATUR mantido- PERC. 
Produto 2: Prédio Alugado- UNO. 
Produto 3: MACAPATUR equipado- UNO. 

Ação: Manutenção Adm. da Secretaria Municipal de Iluminação Pública- SEMIP 

Produto 1: Secretaria mantida- PERC. 

Ação: Manutenção Adm. da Secretaria Municipal de Agricultura 

Produto 1: Secretaria mantida- PERC. 

Produto 2: Material de consumo e permanente mantidos- PERC. 
Produto 3: Outros serviços mantidos- PERC. 

0003 -Encargos Especiais I 

Ação: Encargos e Sentenças Judiciárias - PROGEM 

100 
01 
04 

100 

100 

100 
100 

Produto 1: Cumprido em média o pagamento de 800(oitocentas) requisições de 
pequeno vafor- RPV- PERC. 100 
Produto 2: Cumprido o pagamento integral do precatório judicial . . PERC. 100 
Produto 3: Cumprido o prazo judiciais das pensões- PERC. 100 

Ação: Encargos com Parcelamentos de Obrigações Patronais com MACAPAPREV -

SEMFI 

Produto 1: Pagamentos com parcelamentos de obrigações com a MACAPAPREV 
garantidos- PERC. 100 

Ação: Encargos com Parcelamentos de Obrigações Patronais com INSS - SEMFI 

Produto 1: Pagamentos e/parcelamentos com INSS garantidos- PERC. 100 

Ação: Encargos com Parcelamentos do PASEP - SEMFI 

Produto 1: Pagamentos e/parcelamentos e acordos do PASEP garantidos- PARC . 
12 

Ação: Encargos com Parcelamentos PNAFEM - SEMFI 

Produto 1: Pagamentos e/os encargos garantidos- PERC. 100 

Ação: Encargos da Divida Contratual entre EMDESUR e CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

- SEMFI 

Produto 1: Pagamentos e/os encargos garantidos- PERC. 

Ação: Contribuição p/Formação do Patrimônio do Servidor Público - SEMFI 

Produto 1: Contribuições real izados- PERC. 

Ação : Devolução de Recursos- SEMFI 

100 

100 

Produto 1: Recursos e numerários devolvidos e/ou restituídos- PERC. 100 

0004- Previdência do Servidor, 

Ação: Benefícios Previdenciário - Plano Financeiro 

Produto 1: Concessão de benefícios mantidos- PERC. 100 

Ação: Beneficios Previdenciário - Plano Previdenciário 
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Produto 1: Concessão de beneficios mantidos- PERC. 

0005 - Comunicação Social 

100 

Ação: Promoção e Divulgação de Eventos - SECOM 

Produto 1: Comunicação transparente como marca da gestão a partir do 
planejamento estratégico garantido- PERC. 100 
Produto 2: Plano de comunicação da PMM elaborado e executado- PLANO 01 
Produto 3: Plano de gerenciamento de crise de órgãos e instituições da 
administração/gestão municipal de Macapá elaborado e executado- PLANO 01 
Produto 4: Plano de relacionamento com impressa local/nacional e internacional 
elaborado e executado- PLANO 01 
Produto 5: Plano gerencial nas redes sociais 
(twitterlwatsapplinstagramlfacebooM iickr) elaborado e executado- PLANO 01 

Ação: Comunicação Social em Saúde- Atenção Básica 

Produto 1: Comunicação em saúde transparente como marca da gestão a partir do 

planejamento estratégico garantido- PERC. 100 

Produto 2: Plano de comunicação da PMM elaborado e executado no tocante às 
ações .de saúde - PLANO 01 

Ação: Comunicação Social em Saúde -Atenção Especializada 

Produto 1: Comunicação em saúde transparente como marca da _gestão a partir do 

planejamento estratégico garantido- PERC. 100'1 

Produto 2: Plano de comunicação da PMM elaborado e executado no tocante às 
ações de saúde -PLANO 01 

Ação: Comunicação Social em Educação- Ensino Fundamental 

Produto 1: Comunicação em educação transparente como marca da gestão a partir 

do planejamento estratégico garantido- PERC. 100 

Produto 2: Plano de comunicação da PMM elaborado e executado no tocante às 
ações de educação - PLANO 01 

Ação: Comunicação Social em Educação- Ensino Infantil 

Produto 1: Comunicação em educação transparente como marca da gestão a partir 

do planejamento estratégico garantido- PERC. 100 

Produto 2: Plano de comunicação da PMM elaborado e executado no tocante às 
ações de educação - PLANO 01 

Ação: Comunicação Social em Educação- Educaçã6 Especial 

Produto 1: Comunicação em educação transparente como marca da gestão a parti r 

do planejamento estratégico garantido- PERC. 100 

Produto 2: Plano de comunicação da PMM elaborado e executado no tocante às 
ações de educação -PLANO 01 
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0006 - Planejar Macapá 

Ação: Congresso do Povo - Secretaria Municipal de Mobilização Social 

Produto 1: Reuniões e plenárias dos conselheiros eleitos realizadas -
CAPACITAÇÃO 04 
Produto 2: Encontro Congresso do Povo realizado- REUNIÃO 01 

Ação: Reforma e Ampliação do Préd io Administrativo da PMM 

Produto 1: Prédio administrativo da PMM estruturado e melhorado- PERC. 100 

Ação: Fortalecimento da Governança Municipal - SEMPLA 

Produto 1: Capacitação de gestão pública- PMAT fortalecida- CURSO 02 
Produto 2: Aperfeiçoamento do portal de transparência e maior participação do 
município garantido- PORTAL 01 
Produto 3: Acesso à informação ampliado- PERC. 100 
Produto 4: Planejamento estratégico coordenado - PERC. 100 
Produto 5: Leis de Iniciativa do executivo PPA, LDO e LOA elaboradas- LEI 03 

Ação: Modernização da Administração Tributária - PMAT- SEMFI 

Produto 1: Cadastro técnico multifinalitário desenvolvido, atualizado e 
georrefenciado. 

-Mapa digital da área urbana atualizados-KM2. 200 
- Cadastro técnico mobiliário atualizado. -UNO. 30.000 
-Cadastro técnico imobiliário atualizado.- UNO. 130.000 
-Cadastro técnico de infraestrutura atualizado- UNO. 

20.000 
- Sistema georreferenciamento do cadastro multífinalitário 

(cadastro fiscal , infraestrutura, saúde, educação, segurança, 
meio ambiente, transporte e trânsito, fiscalização PGV e 
Plano Diretor) - UNO. 01 
- Capacitação na metodologia de atualização e no sistema 
georreferenciamento do cadastro multifinal itárjo realizado -
UNO. 40 

- Planta genérica de Valores atualizada e sistematizada -
HR. 2.000 
- Modernização estrutura organizacional da prefeitura 
implantada e revisada- HR. 1.000 
- Planejamento e processos da Secretaria de Finanças 
otimizados- HR. 1.000 
- Software GED {Gestão e Finanças) adquirido- UNO. 01 
- Servidores para o uso do sistema capacitados - UNO. 

- Arquivos das secretarias estruturados- HR. 
- Documentos digitalizados- UNO. 
-Armários adquiridos- UNO. 
- Cadeiras adquiridas- UNO. 
-Mesas adquiridas - UNO. 
-Mesa para reunião adquiridas- UNO. 
- Estantes adquiridas- UNO. 
-Telefone adquiridos- UNO. 
- Bebedouro adquiridos- UNO. 
- TV adquiridos- UNO. 
-Quadro de painéis adquiridos- UNO. 

200 
1.500 

4.000.000 
100 
300 
200 

20 
50 

200 
20 

20 
20 
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-Mapoteca adquiridos- UNO. 
- Trenas eletrônicas adquiridas- UNO. 
- Câmeras digitais adquiridas- UNO. 
- Telas de projeção adquiridas- UNO. 
- Arquivo deslizante adquiridos- UNO. 
-Ar condicionados adquiridos- UNO. 
-Coletes identificados adquiridos- UNO. 
-Veículos automóveis adquiridos- UNO. 
-Veiculas motocicletas adquiridas- UND. 
-Rede Lógica reformada e adequada- M2. 

Produto 2: Atendimento ao Cidadão Contribuinte realizado: 

04 
10 

30 
10 
10 
48 
500 

14 
03 

2.000 

- Modernização e a inserção de novos serviços no portal da 
prefeitura realizado- HORA 1.000 
- Terminais de autoatendimento ao cidadão da PMM e 
espaços públicos (máquinas e equipamentos) instalados. -
UNO. ' 10 

Produto 3: Capacitação Técnica e Gerencial real izada: 
-Curso na área contábil.- UNO. 
-Curso na área de auditória. - UNO. 
-Curso na área cadastramento . - UNO. 

20 
20 
50 

-Curso na área legislação urbana. - UNO. 20 
- Curso na área tributação urbana (IPTU, ISS, ITBI, ISSQN). 
-UNO. 20 
-Curso na área de arrecadação e cobrança.- UNO. 30 
-Curso na área licitação e contratos. - UNO. 30 
-Curso na área legislação tributária. - UNO. 20 
- Curso na área de planejamento, gestão, orçamento e 
finanças. -UNO. 30 

-Curso na área de recursos humanos e previdência. - UNO. 
30 

-Curso na área legislação urbana. - UNO. 20 
-Curso na área de atendimento ao cidadão. - UNO. 200 
- Curso na área de fiscalização tributária e serviços urbanos. 
-UNO. 30 
-Curso na área de geoprocessamento. - UNO. 20 
- Curso na área de controle de material e patrimônio. -
UNO. 30 
-Curso na área de gestão da informação. - UNO. 30 
Curso na área de recursos humanos. -UNO. 20 
-Curso na área planejamento urbano. -UNO. 20 
- Curso na área de arquitetura e urbanismo. - UNO. 20 
-Curso na área de topografia.- UNO. 20 
-Curso na área de gestão municipal.- UNO. 30 
~ Cu rso na área de geoprocessamento. - UNO. 20 
-Curso na área planejamento estratégico. - UNO. 20 
-Curso na área de gestão por resultados. - UNO. 20 
-Curso na área de responsabilidade fiscal.- UNO. 20 
-Curso na área de informática (operação) . - UNO. 300 
-Curso na área de gestão municipal.- UNO. 20 
- Curso na área de serviços de TI - Contratação. - UNO. 

10 
-Curso na área Linux e windows. - UNO. 30 
- Curso na área de gerenciamento de banco de dados. -
UNO. 30 
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- Curso na área de governança de TI.- UND. 30 
- Curso na área de estatísticas e diagnósticos. - UND. 

40 
- Curso na área de elaboração e gerenciamento de projetos 
de TIC. - UND. 30 
- Curso na área de gerenciamento e virtualização de 
servidores. - UND. 30 
- Curso na área de administração e gerenciamento de 
servidor web. - UND. 20 
- Curso na área de manutenção de fibra ótica. - UND. 

- Curso na área Linux e windows. - UND. 
10 
30 

Produto 4: Gestão na Tecnologia da Informação e Comunicação realizados: 
- Elaboração do Plano Integrados de TI da prefeitura 
realizado (serviços. equipamentos, redes e infraestrutura. -
HORA. 1.000 
- Otimização do planejamento e monitoramento dos 
processos da área (serviços, segurança, consu ltorias. 
impressão, telefonia, licenças, sustentações, 
desenvolvimentos, aluguéis, links, hardwares, software e 
data center). - HORA. 1.000 
- Rede de comunicação por fibra ótica instalada - KM20 
- Data center da prefeiturafTIER 1 construída- M2 30 

- Plotter adquirido- UNO. 01 
-Computadores adquiridos- UND. 120 
-Computadores básicos adquiridos- UNO. 80 
- Impressoras adquiridas- UND. 20 
- Notebooks adquiridos- UND. 30 
- Scanners adquiridos- UND. 10 
- Servidores e storages adquiridos- UND. 1 O 
- Disco rígido para os servidores e storages adquiridos -
UND. 40 
- Estabilizadores adquiridos- UND. 200 
- Nobreak adquiridos - UND. 20 
- Racks adquiridos- UND. 05 
- Patch painel adquiridos- UNO. 05 
- Chaveador KVM adquiridos- UNO. 05 
- Access poit adquiridos- UND. 40 
- Projetores adquiridos- UNO. 10 
- Switch adquiridos- UND. 30 
-Totens de senha adquiridos- UNO. 05 
- Equipamento topográfico adquirido( estações)- UND. 01 
- Tablet de alta resistência adquirido- UND. 30 
- Máquinas e acessórios de fusão de fib~a ótica adquiridas -
UNO. 01 
- Grupos gerador adquiridos- UNO. 06 
- Licenças software (serviços operacionais, servidores. 
banco de dados, antivírus) adquiridos- UND. 400 
- Licenças software de informação geográfica adquiridos -
UNO. 06 

Produto 5: Gestão da Saúde realizados: 
- Otimização do planejamento e processos da área 
realizados. -HORA 1.000 
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- Licenças de uso do sistema adquiridas e customizadas -
UNO. 01 
- Servidores para uso no sistema na prefeitura capacitados 
-UNO. 57 
- Rede lógica e elétrica reformada e adequada - M2 600 
-Computadores adquiridos- UNO. 20 
-Computadores básicos adquiridos- UNO. 100 
-Impressoras adquiridas- UNO. 20 
- Notebooks adquiridos- UNO. 20 
-Servidores e storages adquiridos- UND. 03 
- Disco rígido para os servidores e storages adquiridos -
UNO. 14 
-Estabil izadores adquiridos- UNO. 120 
- Nobreak adquiridos- UNO. 03 
- Nobreak básico adquiridos- UNO. 30 
- Racks adquiridos- UNO. 01 
- Racks de parede adquiridos- UNO. 15 
- Patch painel adquiridos- UNO. 15 
- Chaveador KVM adquiridos- UNO. 01 

- Access poit adquiridos- UNO. 20 
- Projetores adquiridos- UNO. 02 
- Switch adquiridos- UNO. 20 
- Chave eletrônica adquirida- UNO. 01 
- Licenças softv.lare de informação geográfica adquiridos -
UNO. 06 

Produto 6: Gestão da Educação realizados: 
- Otimização do planejamento e processos da área 
realizados. - HORA 1.000 
- Licenças de uso do sistema adquiridas e customizadas -
UNO. 01 
- Servidores para uso no sistema na prefeitura capacitados 
-UNO. 57 
- Rede lógica e elétrica reformada e adequada - M2 600 
-Computadores adquiridos- UNO. 1 O 
-Computadores básicos adquiridos- UNO. 110 
- Impressoras adquiridas- UNO. 20 
- Notebooks adquiridos- UNO. 20 
- Servidores e storages adquiridos- UNO. 02 
- Disco rígido para os servidores e storages adquiridos -
UNO. 20 
-Estabilizadores adquiridos- UNO. 60 
- Nobreak adquiridos- UNO. 05 
- Racks adquiridos- UNO. 01 
- Patch painel adquirido- UNO. 01 
- Chaveador KVM adquiridos- UNO. 01 
- Access poit adquiridos- UNO. 10 
- Projetores adquiridos - UNO. 02 
- Switch adquiridos- UNO. 10 
- Licenças software de informação geográfica adquiridos -
UNO. 06 
-Armários adquiridos- UND. 
- Cadeiras adquiridas- UND. 
-Bebedouro adquiridos- UNO. 
-lV adquiridos - UNO. 

60 
100 

10 
10 
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- Mesas adquiridas- UNO. 
-Mesa para reunião adquiridas- UNO. 
-Quadro de painéis adquiridos- UNO. 
- Estantes adquiridas- UNO. 
- T.elefone adquiridos- U.ND. 
-Telas de projeção adquiridas- UNO. 
-Ar condicionados adquiridos- UNO. 

EIXO 

DESENVOLVIMENTO HUMANO E SOCIAL 

Prioridade/Meta 

60 
10 

05 
60 
60 
02 
20 

Programa/Ação/Produto e Subproduto/Unidade de Medida Meta 

0007 - Saúde em 1 o Lugar 

Ação: Reorganização da Atenção Especializada - SEMSA 

Produto 1: Serviços Laboratoriais contratados- EXAME. 1.119.700 

Produto 2: Serviços USG Pélvica e Abdominal contratados-ATENDIMENTO 

35.603 

Produto 3: Serviços USG obstétrica contratados -ATENDIMENTO 

Produto 4: Serviços USG c/ Doppler contratados -ATENDIMENTO 

4.750 

9.500 

Produto 5: Serviços de raio X pulmonar e de extremidaçles contratados -

ATENDIMENTO 18.000 

Produto 6: Serviços de Laboratório (citopatológico) contratados -EXAME. 35.000 

Produto 7: Atendimento de laboratório (análises clínicas) nas UBS's contratados -

EXAME. 124.300 

Produto 8: Atendimento USG Pélvtca e Abdominal nas UBS's contratados -

EXAME. 31.103 

Produto 9: Atendimento USG Obstétrica nas UBS's contratados- EXAME. 14.250 

Produto 10: Serviços de USG Mamária contratados- EXAME. 1.300 

Produto 11: Serviços de USG Transvagínal contratados- EXAME. 4.000 

Produto 12: Serviços de Laboratório (cítopatológico) contratados- EXAME 35.000 

Produto 13: Serviços de RX pulmonar e de extremidades contratados - EXAME. 

10.800 

Produto 14:: Consultas especializadas ofertadas e ampliadas- PESSOA 17.750 

Produto 15: 02 ambulanchas para atendimento de urgência e emergência no 

município de Macapá adquiridas e habilitada- UNO. 02 

Produto 16: Rede de atendimento de urgência e emergência nas 06 unidades de 

atendimento 18 e 24 horas do Município de Macapá, garantindo maior resolutividade 

de assistência qualificada- UBS. 02 

Produto 17: Atendimento psicossocial a crianças e adolescentes com transtorno 

mental e usuários de álcool e drogas (CAPS'i) de 5.600 atendimentos para 29.200 

atendimentos dos municipes aumentado e mantido. -PESSOA 9.125 
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Ação: Reorganização da Atenção Básica - SEMSA 

Produto 1: Número de Equipes do EMAD. Ampliada de 03 para 05- EQUIPE 02 

Produto 2: Garantida a ampliação do acesso de mulheres em todos os ciclos etários 

aos serviços de saúde municipal, passando de 40% para 80% de usuários 

contempladas. - PERC. 80 

Produto 3: Crianças e Adolescentes com ação e serviços de saúde municipal. 

passando de 50% para 80% do número total de usuários contemplados. Garantido e 

ampliado. - PERC. 80 

Produto 4: Demais ciclos etários, gêneros e grupos étnicos/raciais aos serviços de 

saúde municipal, passando de 59% para 80% de usuários do SUS. Garantido e 

ampliado. - PERC. 80 

Produto 5: Equipe do NASF na zona urbana mantida - EQUIPE 08 

Produto 6: Equipe do NASF na zona rural mantida- EQUIPE 02 

Produto 7: Agentes comunitários da saúde no município de Macapá ampliado e 

mantida- AGENTE 800 

Produto 8: Equipe de Estratégia de Saúde da Família - ESF, na zona urbana de 

Macapá ampliada e mantida- EQUIPE 93 

Produto 9: Equipe de Estratégia de Saúde da Familia - ESF. na zona rural de 

Macapá ampliada e mantida - EQUIPE 17 

Produto 10: Equipe de saúde bucal em Macapá ampliada e mantida - EQUIPE 

72 

Produto 11: Ações de controle das doenças transmissíveis, para alcance das metas 

pactuadas garantidas - PERC. 90 

Produto 12: Ações de controle das doenças não transmissíveis, com redução de 2% 

ao ano, saindo da taxa de 251,45/100.000 hab. (base 2016) para 227.28/100.000 

hab. Garantida garantidas - USUÁRIO. 22728 

Produto 13: De 60% para 80% o elenco de medicamentos para atendimento da 

atenção básica e especializada mantida e ampliada - PERC. 80 

Produto 14: Relação Municipal de Medicamentos (REMUME) implantada -

MEDICAMENTO 01 

Produto 15: 43 escolas pactuadas pelo Programa Saúde da Escola - PSE 

ampliadas em 11 o número de escolas atendidas e mantidas - ESCOLA 54 

Produto 16: Pagamento com recursos próprios e SUS. Mantido- PERC. 100 

Produto 17: 40% o número de casos autóctones de malária, passando de 900 para 

590 reduzidos - UNO 590 

Produto 18: O número de coleta , análise e monitoramento da qualidade da água 

consumida pela população de Macapá e regiões distritais, de 440 amostras/ano para 

516 amostras/ano aumentado - COLETA 2. 064 

Produto 19: O Comitê de Investigação de transmissão vertica~ da sífilis e HIV 

instituído. - UNO. 01 

Produto 20: Investigação de 80% dos casos de transmissão vertical da sffilis e HIV 
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dos residentes em Macapá. Garantido- PERC. 80 

Produto 21 : Cobertura das condícionalidades de saúde atendidas pelo Programa 

Bolsa Família de 52% para 70% aumentada - PERC. 70 

Ação: Infraestrutura Setor Saúde 

Produto 1: Equipamentos para o Centro Especializado em Reabilitação - CER 
adquiridos- UND. 100 
Produto 2: Unidade Móvel de Saúde Bucal adquirida.- UNO. 01 
Produto 3: Centro de Zoonoses do Município de Macapá construído- UNO. 01 
Produto 4: Laboratório de Análise Clínica do Município de Macapá construido -
UNO. 01 
Produto 5: Policlínica do Município de Macapá construido. - UN'D. 01 
Produto 6 : UBS Pedrinhas ampliada. - UND. 01 
Produto 7: UBS Zona Urbana (Novo Horizonte e Pantanal) construído. - UNO. 02 
Produto 8: UBS Zona Rural (BR-210 e Santa Luzia do Pacuí) construído-UNO. 02 
Produto 9: Unidade de Acolhimento de Macapá constru ido. - UNO. 01 
Produto 10: UBS Zona Urbana (Álvaro Corrêa, Leozildo Fontoura, Marabaixo, 
Marcelo Cândia, Perpétuo Socorro e Rosa Moita) reformadas. - UNO. 06 
Produto 11: 80% das UBS do Município reformadas, ampliadas e equipadas -
PERC. 80 
Produto 12: UBS no Município construída e equipada- PERC. 100 

Ação: Educação Continuada 

Produto 1: Plano Municipal de Educação Permanente em Saúde elaborado- UNO. 
01 

Produto 2: Profissionais atuantes no SUS municipal , quanto às principais políticas 
de saúde pública vigentes capacitados- SERVIDOR 180 

0008 - Assistência Social. Cidadania e Garantia de Di reitos 

Ação: Assistência Social e Cidadania - SEMAS 

Produto 1: Auxílio Funeral Atendido (Plano de Governo)- PERC. 
Produto 2: Aluguel Social Atendido (Plano de Governo)- PERC. 
Produto 3: Gestao administrativo da assistência social fortalecido 
Governo)- PERC . 
Produto 4: Veículos adquiridos (Plano de Governo) - UND. 

100 
100 

(Plano de 
100 

02 

Ação: Desenvolvimento, Ampliação e Operacionalização dos Serviços de Proteção Social 

Básica - FMAS 

Produto 1: Serviço de proteção integral a família- PAIF atendidas- FAMILIA 
32.000 

Produto 2: Serviço de convivência e fortalecimento de vinculas dos CRAS 
realizados- PESSOA 6.000 
Produto 3: Serviço de proteção ao Equipe Volante atendidas- FAMILIA 7.000 
Produto 4: Cadastros de revisão de beneficios de prestação continuada realizado-
UNO. 2 .500 

Produto 5: Cadastros de revisão de beneffcio de prestação continuada na escola 
realizados- UNO. 2.000 

Ação: Infraestrutura da Assistência Social- SEMAS 
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Produto 1: Conselhos tutelares zona oeste e leste construídos (Plano de Governo) -
UNO. 02 
Produto 2: Albergue Comunitário construido (Plano de Governo)- UNO. 01 
Produto 3: Centro de convergência de convenções no residencial São José 
construido (Plano de Governo) - UNO. 01 
Produto 4: Casa de Apoio as Mulheres Parturientes constru ída (Plano de Governo) 
-CENTRO 01 
Produto 5: Estrutura dos CRMAs melhorado e ampliado (Congresso do Povo 
Setorial - Pessoa com deficiência) - PERC. 100 
Produto 6: Centro Comunitário do Conjunto Mucajá construído (Congresso do Povo 
- Território 3)- CENTRO 01 
Produto 7: Projetos sociais incentivados (Congresso do Povo- Território 5) - PERC. 

100 

A ção: Fortalecimento da Rede de Proteção e dos Direitos da Criança 6! Adolescente 

Produto 1: Parcerias com as entidades cadastradas no CMDCA fortalecidas (Plano 
de Governo)- PERC. 100 
Produto 2: Cursos abordando a prevenção e orientação a violência e acidentes no 
ambiente escolar realizadas- UNO. 06 
Produto 3: Incentivos a Projetos Sociais realizados (Congresso do Povo - Território 
3)- UNO. 04 

Ação: Manutenção Administrativa e Operacional do Centro de Apoio a Criança e ao 

Adolescente 

Produto 1: Serviço de Acolhimento de crianças de O à 12 anos (Plano Decenal do 
CMDCA)- PERC. 100 
Produto 2: Materiais e adequações necessárias do CMDCA, visando a promoção de 
políticas sociais, destinadas à criança e ao adolescente, conforme o ECA, atendido e 
garantido {Plano Decenal do CMDCA)- PERC. 100 

Ação: Desenvolvimento, Ampliação e Operacionalização dos Serviços de Proteção Social 

Especial - SEMAS 

Produto 1: Famí lia e indivíduos do PAEF/CREAS atendidas- FAMILIA 2.000 
Produto 2: Famílias e ou indivíduos em Situação de Rua atendidas - PESSOA 

500 

Produto 3: Deficientes atendidos- PESSOA 200 
Produto 4: Adolescentes em cumprimento de Medida Socíoeducativa de PSC e LA. 
atendidos- UNO. 3.200 
Produto 5: Serviço Especializados de Abordagem Social realizadu- PESSOA 

1.000 
Produto 6: Criança e adolescente em Situação de trabalho identificados- PESSOA 

250 
Produto 7: Atenção à pessoa Idosa na área rural atendida (Setorial Pessoa Idosa)-
PERC. 100 
Produto 8: Acessibilidade administrativa atendida (Congresso do Povo) - PERC. 

100 
Produto 9: Assistência social ao povo indígena realizado (Congresso do Povo) -
AÇÃO 02 
Produto 10: Serviço de acolhimento de adolescentes encaminhados - PESSOA 

300 
Produto 11: Famílias em situação de rua atendidas- UNO. 500 
Produto 12: Plano municipal de acolhimento de convivência familiar e comunitária 
realizado- UNO. 01 
Produto 13: Serviço de acolhimento de crianças de O à 12 anos realizado - PERC. 

100 
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Produto 14: Serviço de Família Acolhedora com aporte fin-anceiro as famílias 
cadastradas de até um salário mínimo implantado- UNO. 30 

Ação: Apoio e Operacionalização dos Serviços do FEAS e dos Benefícios Eventuais -

FMAS 

Produto 1: Apoio ao serviço de proteção básica atendida- PERC. 
Produto 2: Apoio ao serviço de proteção especial atendida- PERC. 
Produto 3: Benefício eventual - cesta básica realizado- UNO 
Produto 4: Beneficio eventual- Kit Bebe realizado- UNO 
Produto 5: Benefício eventual -auxil io funeral realizado- PESSOA 
Produto 6: Apoio a gestão do SUAS atendida- PERC. 

100 
100 
800 
300 
250 
100 

Ação: Politicas Públicas de Enfrentamento. Prevenção à Violência e de Valorização da 

Mulher 

Produto 1: Rede de atendimento à Mulher Vítima de Violência divulgado - PERC. 
100 

Produto 2: Calendário nacional de Lutas de Direitos das Mulheres executado -
PERC. 100 

Produto 3: Memorial de reparação histórica da presença da mulher nos espaços de 
atuação política em Macapá criado- PERC. 100 
Produto 4: Estrutura dos CRAM's ampliada e melhorada- PERC. 100 

Produto 5: Centro Diagnóstico da Saúde da Mulher no município criado - UNO 
001 

Ação: Politicas Públicas para a Juventude 

Produto 1: Oficinas para a juventude realizadas- OFICINA 
Produto 2: CadMacapá Jovem mapeado- UNO 

05 
01 

Produto 3: Edital de apoio a iniciativas de fomento a políticas de juventude realizado 
-EDITAL 03 
Produto 4: Fórum Permanente da Juventude mantido- FÓRUM 01 
Produto 5: Audiências públicas real izadas- AUDitNCIA 04 
Produto 6: Plano Municipal de Juventude Implementado- PLANO 01 
Produto 7: Centro Convenções no residencial São José construído - CENTRO 

01 

Ação: Fortalecimento das Políticas dos Direitos da Pessoa com Deficiência 

Produto 3: Carteirinha para a pessoa com deficiência com base na lei 1568/2007 
criada. - PERC. 100 
Produto 4: Banco de Dados com o Cadastro de Pessoas com Deficiência do 
Município criado - PROJETO 01 
Produto 5: Central de Atendimento em Libras para Pessoas Surdas criado -
PROJETO 01 
Produto 6: Campanhas informativas dos direitos da pessoa com deficiência 
realizadas- CAMPANHA 04 
Produto 7: Eventos de Inclusão realizados 03 

Açao: Políticas Públicas para Diversidade Sexual 

Produto 1: Parada do Orgulho LGBT promovida e realizada (Plano de Governo)-
PERC. 100 
Produto 2: Conferências Municipais LGBT realizadas (Plano de Governo) -
EVENTO 01 
Produto 3: Encontros da Juventude LGBT realizado (Plano de Governo)- PERC. 

100 
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Produto 4: Plano Municipal de Promoção dos Direitos Humanos LGBT, aprovado na 
2a Conferência Municipal de Direitos Humanos LGBT executado (Congresso do 
Povo)- EVENTO 01 

Ação: Políticas Públicas para Pessoa Idosa 

Produto 1: Ações de acolhimento à pessoa idosa realizadas- PERC 100 
Produto 2: Unidade de Saúde exclusiva para pessoa idosa - UNO 01 

Ação: Gerenciamento do Restaurante Popular - SEMAS 

Produto: Restaurante Popular mantido- PERC. 100 

0009 - Gestão do SUAS em Macapá 

Ação: Fortalecimento e Controle Social do IGD - PBF- FMAS 

Produto 1: Acompanhamento dos cadastros do Bolsa Família realizado - PERC. 
100 

Produto 2: Serviço de monitoramento e avaliação realizado- PERC. 100 
Produto 3: Refom1ar e aparelhar tecnologicamente o CMAS atendido- PERC. 100 

Ação: Apeio à Organização e Gestão do SUAS - IGO - PBF- FMAS 

Produto 1: Serviços aos beneficiários do Bolsa Família executado- PERC. 100 

Produto 2: Capacitação técnica realizada- PESSOA 20 
Produto 3: Pagamento de encargo pessoal mantido- PERC. 100 
Produto 4: Acompanhamento dos cadastros do Bolsa Família realizado - PERC. 

100 
Produto 5: Equipamentos tecnológicos que executam atividades do Bolsa Família 
adquiridos e mantidos- PERC. 100 

Ação: Apoio à Organização e Gestão do SUAS - IGD- SUAS- FMAS 

Produto 1: Gestão do SUAS fortalecido - PERC. 100 
Produto 2: Aquisição de equipamentos eletrônicos realizado- PERC. 100 
Produto 3: Aquisição de mobiliário realizado- PERC. 100 
Produto 4: Aquisição de material de consumo e expediente- PERC. 100 

Ação: Fortalecimento e Controle Social do IGD- SUAS- FMAS 

Produto 1: Acompanhamento da Rede social assistencial potencializado - PERC. 
100 

Produto 2: Monitoramento, avaliação e controle social fortalecido- PERC. 100 
Produto 3: Serviço de rede privada monitorado- PERC. 100 
Produto 4: Realização da Conferência municipal de Assistência Social garantida -
PERC. 100 

001 O - Maca pá Segura 

Ação: Fortalecimento da GCMM 
Produto 1: GCMM fortalecida e equipada: 

-Trajes anti-tumulto adquiridos- UNO 60 
- Escudo anti-tumulto adquiridos- UNO 60 
- Espargidores de espuma de pimenta adquiridos - UNO 

- Coletes balisticos adquiridos- UNO 
- Escudos balísticos adquiridos- UNO 
- Armas de condutividade elétrica adquiridas- UNO 

60 
60 
60 
60 
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- Kits tático operacional adquiridos- UNO 03 
-Cartuchos para armas de condutividade elétrica adquiridas 
- UNO 180 
- Bastões tipo tonfa adquiridos- UNO · 
- Detectores de metais portáteis adquiridos- UNO 
- Computadores adquiridos- UNO 
- Notebooks adquiridos- UNO 
- Nobreak 1.200 VA adquiridos- UNO 
- Impressora multifuncional laser adquiridas- UNO 
- Caixas de som amplificadas adquiridas - UNO 
- Microfones adquiridos- UNO 
- Data show adquirido -UNO 
-Tela de projeção adquirida- UNO 
- Folhas de tatame adquirido - UNO 
- Algemas adquirida - UNO 
-Armários fechados adquiridos- UNO 

400 
60 
05 
50 
05 
05 
02 

02 
01 
01 

30 
60 
10 

- Armários vazados adquiridos- UNO 1 O 
- Mesa escritório adquiridas- UNO 10 
- Cadeiras escritório de digitador adquiridas- UNO 1 o 
-Cadeiras escritório fixa adquiridas- UNO 20 -
- Sistema de radiocomunicação adquirido e implantado -
PERC. 100 

Ação : Segurança com Cidadania 

Produto 1: Polos de Atividades Sociais Estruturados: 
- Notebooks adquiridos- UNO 05 
- Data show adquirido - UNO 05 
-Tela de projeção adquirida- UNO 05 
-Impressora multifuncionallaser adquiridas- UNO 05 
- Uniforme adquiridos - UNO 500 
- Pares de sapatos adquiridos- UNO 500 

Ação: Defesa Civil 

Produto 1: Defesa Civil Estruturada: 
- Computador adquirido- UNO 01 
- Notebooks adquiridos- UNO 03 
- Impressora laser adquiridas - UNO 01 
- Impressora multifuncional laser colorida adquiridas - UNO 

01 
- Data show adquirido- UNO 01 
- Armários fechados adquiridos- UNO 02 
-Mesa escritório adquiridas- UNO 02 
- Cadeiras escritório de digitador adquiridas- UNO 02 
- Cadeiras escritório fixa adquiridas- UNO 02 
- Aparelho GPS adquirido- UNO 02 
-Trenas digitais adquirido - UNO 02 
- Capas de chuva adquirida- UNO 15 
- Botas de borracha cano longo - UNO 15 
- Binóculos adquiridos- UNO 03 

- Kit de manutenção de pluviômetros - KIT 02 

0011 - Macapá por Igualdade Social 
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Ação: Gestão de Políticas públicas de promoção de igualdade racial para a população 
negra, indígena. comunidade quilombola e/ou tradicionais e religiões de matrizes africanas 
-IMPROIR 

Produto 1: Plano Municipal de Promoção da Igualdade Racial elaborado - PLANO 

Produto 2: Projetos para Juventude Negra realizados- OFICINAS. 
Produto 3: Projeto "Moriri Dudu Asa" caravana cultural realizado - Evento. 
Produto 4: Feira Afroempreendedora Municipal realizada - Feira. 
Produto 5: Museu Itinerante Gertrudes Saturnino real izado- Exposição 
Produto 6: Edital de apoio a Sociedade Civil Organizada lançado- Edital 

0012 - Macapá Tem Cultura 

Ação: Macapé Patrimônio e Memória - FUMCUL T 

01 
03 
03 
12 
12 
05 

Produto 1: Conselheiros do COMUPUMAC - Municipal de Patrimônio Artistico e 
Cultural, e técnicos capacitados- CURSO 02 
Produto 2: Bens Culturais identificados e salvaguardados - PATRIMÓNIO 05 
Produto 3: Edital de Cultura Popular publicado- UNO. 01 

Ação: Viver Cultura (lnclusêo, Cultura e Cidadania) - FUMCUL T 

Produto 1: Eventos artísticos e culturais realizados - PERC. 100 
Produto 2: Agentes da cadeia criativa capacitados - CURSO 05 
Produto 3: Equipamentos culturais da FUMCULT ocupados artisticamente-
EVENTO 10 
Produto 4: Edital de fomento para iniciativas culturais publicado- EDITAL 03 
Produto 5: Formataçêo de edital e concurso para descoberta de novos talentos 
publicado - EDITAL 02 
Produto 6: lntercãmbto cultural realizado - EVENTO 02 
Produto 7: Obras de arte adquiridas para o acervo municipal- UNO. 30 
Produto 8: Obras literárias publicadas- UNO. 10 
Produto 9: CD's e DVD's culturais gravados e lançados- UNO. 1 O 
Produto 10: Espaços culturais instalados e modernizados: 

- CEU das Artes revitalizados - UNO 01 
- Espaço próprio da Biblioteca Pública Municipal criado -
UNO 01 
- Teatro Municipal criado - UNO 01 
- Escola Circo Municipal criada- UNO 01 
- Galeria das artes Trokkal revitalizada- UNO 01 

0013 - Mais Esporte. Recreação e Lazer 

Ação: Promoção e Apoio as Atividades Esportivas e de Lazer com Cidadania - COMEL 

Produto 1: Parceria com o Ministério dos Esportes, Associações de Pessoas com 
Deficiência e afins realizada - EVENTO O 1 
Produto 2: Estimulo à projetos de treinamento, desenvolvimento ao desporto 
comunitário com realizações de eventos esportivos e de lazer realizados- EVENTO 

11 
Produto 3: Projetos esporttvos e sociais voltados para crianças, adolescentes e 
tdosos real izado - EVENTO 02 
Produto 4: Semana de Esportes para pessoas com deficiência realizada (Macapá 
Verão)- EVENTO 01 
Produto 5: Projeto despertando atletas para as escolas municipais realizado 
(Projeto Travinha) - EVENTO 01 
Produto 6: Equipamento público de esporte e lazer construido e revitalizado - UNO 

0014- Morar Bem Macapá 

Ação: Gestão dos Programas Sociais de Habitação de Macapá- SEMAS 
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Produto 1: Ampliar a oferta de moradias às famílias em situação de Vulnerabilidade 
Socíal- PERC. 100 
Produto 2: Recursos para o Atendimento a Construção de Casas Populares para 
Famílias de baixa renda, bem como Atender outros Investimentos que correspondam 
a área fim garantidos- PERC. 100 
Produto 3: Blocos do Conjunto Mucajá revítallzados- PERC. 100 

0022- Educação para Todos 

Ação: Infraestrutura do Ensino Fundamental 

Produto 1: Escolas Reformadas e Revitalizadas (PAR/FNDE, PLANO DE 
GOVERNO) - ESCOLA 1 O 
Produto 2: Escola VÓ Alexandre do Carmo do Maruanum Construída (Congresso 
do Povo- Território 08) - ESCOLA 01 
Produto 3: Escola na Comunidade Tessalônica Construida (Congresso do Povo -
Território 08), com mobiliário e equipamentos adquiridos- UNJO. 78 
Produto 4: Quadra Poliespostiva (Padrão FNDE) no Residencial Jardim Açucena -
UNID. 01 

Ação: Desenvolvimento do Ensino Fundamental 

Produto 1: Número de novas Vagas no Ensino Fundamental ampliadas- VAGAS 
200 

Produto 2: Instrumento de Avaliação Municipal para aferir alfabetização realizado
UNID 01 
Produto 3: Gestão Democrática em Escolas Municipais Efetivada- ESCOLA 05 
Produto 4: Número de escolas que ofertam tempo integral ampliadas - ESCOLA 

08 
Produto 5: Número de escolas com implantação de praticas pedagógicas 
inovadoras ampliadas - ESCOLA 03 
Produto 6: Implementação das novas diretrizes curriculares com base na BNCC 
realizadas- PERC. 100 
Produto 7: Kit's de material escolar para o ensino fundamental adquiridos- PLANO 
DEGOVERNO(PAR)-UNID. 11 .1 30 
Produto 8: Kit's de instrumento musical para o ensino fundamental adquiridos -
PLANO DE GOVERNO (PAR)- UNID. 22 

Ação: Eventos Educacionais 

Produto 1: Abertura do Ano Letivo 2021 Realizado- EVENTO 01 
Produto 2: Projeto Colônia de Férias 2021 Realizado- EVENTO 01 
Produto 3: Desfile Clvico 2021 dos alunos da Rede Municipal de Ensino Realizado 
-EVENTO 01 
Produto 4: Projeto Cantata Natalina 2021 com os alunos da Rede Municipal de 
Ensino Realizado- EVENTO 01 
Produto 5: Gincana Estudantil2021 Realizada- EVENTO 01 

Ação: Inovação Tecnológica na Educação Básica 

Produto.1: Acesso à internet nas escolas ampliado- PERC. 100 -
Produto 2: Ensino de robótica e xadrez no ensino fundamental , em parceria com a 
IFAP, realizado-PERC. 100 
Produto 3: Sistema de Gestão Educacional "Escola com Você'' - PROESC -
PERC. 100 
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Ação: Desenvolvimento da Educação Infantil 

Produto 1: Creches Construídas (Congresso do Povo, Território 7)- CRECHE 07 
Produto 2: Número de vagas na Pré-Escola ampliadas - VAGAS 500 
Produto 3: Número de escolas com implantação de Novas Metodologias de ensino 
na educação Infantil- Metodologias Ativas ampliadas (PME) - ESCOLA 07 
Produto 4: Kit's de brinquedo educativo para Educação Infantil adquiridos - PLANO 
DE GOVERNO (PAR) - UNID. 26 

Ação: Infraestrutura da Educação Infantil 

Produto 1: Creches Construídas (PAR/FNDE, PLANO DE GOVERNO) Longo Prazo 
-CRECHE 02 
Produto 2: Mobiliário e equipamentos adquiridos- UND. 353 
Produto 3: Escola de educação infantil no distrito de Carapanatuba construída 
(Congresso do Povo- Território 12- Longo Prazo)- ESCOLA 01 

Ação: Educação para Jovens e Adultos 

Produto 1: Integração do Município de Maca pá aos Programas Federais de 
Educação Profissional em Parcerias com IFAP, GEA e Sistema S integrados -
PERC. 100 
Produto 2: Exame de massa para certificação do Ensino Fundamental ofertado -
EXAME 01 
Produto 3: Feira de Educação Empreendedora realizada - EVENTO 01 
Produto 4: l:<it's de material escolar para Educação de Jovens e Adultos adquiridos 
-PLANO DE GOVERNO (PAR)- UNID. 937 
Produto 5: Formação continuada para profissionais que atuam na EJA- ENCONT. 

02 
Produto 6: Número de vagas na EJA ampliadas- VAGAS 200 

Ação: Educação Especial 

Produto 1: Atendimento educacional especializado aos alunos, com deficiência, das 
escolas urbanas e rurais ampliadas- PERC. 100 
Produto 2: Salas de AEE em Escolas que não possuem construídas- UNID. 02 
Produto 3: Escola Bilfngue com Central de Libras para surdos criada (Congresso do 
Povo, Setorial Pessoas com Deficiência- Curto Prazo)- UNID. 01 
Produto 4: Atendimento educacional especializado pela equipe Multidisciplinar da 
DIEES nas escolas municipais aos alunos com deficiência na mesma Escola onde é 
matriculado, bem como implantar serviços de estimulação ampliado- PERC. 20 

Ação: Assistência ao educando 

Produto 1: Oferta de Transporte Escolar com novos carros ampliada- UNtO. 05 
Produto 2: Alimentação escolar para todas as escolas da rede municipal através do 
PNAE assegurada- PERC. 100 
Produto 3: Atendimento de nutricionistas nas escolas rurais e ribeirinhas ampliadas 

- PERC. 20 

Produto 4: Participaçao nas ações demandadas pelo UNICEF realizadas - PERC. 
100 

Produto 5: Atendimento nas escolas da rede municipal nas ações de prevenção de 
higiene e saúde do educando ampliado- PERC 20 
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EIXO 

DESENVOLVIMENTO AMBIENTAL E URBANO 

Prioridade/Meta 

Programa/Ação/Produto e Subproduto/Unidade de Medida Meta 

0014- Morar Bem Macapá 

Ação: Promoção de Política Fundiária e Habitacional- FMHIS 
Produto 1: Plano Municipal de Habitação de Interesse Social elaborado - PLANO 

01 
0015 -Cidade Bonita, Mais Limpa e Verde 

Ação: Apoio Urbanístico, Reparos e Incentivos ao Desenvolvimento nos Distritos -

COMA O 

Produto 1: Passarelas revitalizadas- METRO 5.000 
Produto 2: Ramais recuperados- KM. 300 
Produto 3: Kits de ferramentas de limpeza para as agências ofertados- UNO. 08 
Produto 4: Articulação da reforma e ampliação da rede física das agências distritais 
-UNO. I 08 
Produto 5: Limpeza e capina das sedes e comunidades dos distritos realizada -
UNO. 08 

Ação: Fortalecimento da Educação Ambiental e Desenvolvimento da Cidadania - SEMAM 

Produto 1: Oficinas de reciclagem realizadas- OFICINA 04 
Produto 2: Curso de Resíduos reaproveitados realizados- CURSO 03 
Produto 3: Palestras e Ações sobre o meio ambiente realizadas- UNO. 06 

Ação: Macapá Mais Verde e Viva, Meio Ambiente Protegido e Viva a Orla - SEMAM 

Produto 1: Plantação de mudas realizadas- UNO. 3.000 
Produto 2: Ações e Fiscalizações realizadas- PERC. 100 
Produto 3: Estudo para Inventário emissão de gases de efeito estufa realizado -
ESTUDO 01 
Produto 4: Licenciamento realizados- PERC. 100 

Ação: Revital ização e Implementação do Bioparque da Amazônia- BIOPARQUE 

Produto 1: Móveis rústicos adquiridos, ampliados e revitalizados- PERC. 100 

Ação: Gestão Biodiversidade- BIOPARQUE 

Produto 1: Flora conservada, revitalizada- PERC. 100 
Produto 2: Programa de Educação Ambiental ampliado e efetivado- PERC. 100 

Ação: Serviços Urbanos- ZELADORIA 

Produto 1: Resíduos Sólidos coletados- TON/ANUAL. 140.000 
Produto 2: Limpeza e conservação dos logradouros públicos mantidos-PERC. 100 
Produto 3: Cemitérios mantidos- UNO. 03 
Produto 4 : Projeto d~ ·- ordenamento fundiário e urbanístico ~os cemitérios 
implantados- P-ROJETO 01 
Produto 5: Prédios reformados (capelas ·e administração dos cemitérios) - UNO. 

Produto 6: Campanhas ambientais realizadas- CAMPANHA 
Produto 7: Nova área destinada p_ara cemitério implantada- UNO. 

0'6 
06 
01 
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Produto 8: Lixo coletado e limpeza urbana mantida (Território 3)- PERC. 100 
Produto 9: Coleta de lixo mantida (Território 4) - PERC. 100 
Produto 10: Limpeza urbana mantida (Território 5)- PERC. 100 
Produto 11 : Furos e Igarapés do Distrito de Carapanatuba limpos e mantidos 
(Território 12) - PERC. 100 
Produto 12: Garis contratados (Territórios 10 e 12) - UNO. 05 

Ação: Gestão de Resíduos Sólidos 

Produto 1: Aterro sanitário mantido- PERC. 100 
Produto 2: Plano de resíduos sólidos do Município de Macapá elaborado - UNO. 

01 
Produto 3: Projeto Piloto de coleta seletiva implantado- UNO. 01 

0016- Ordenamento Público: Organizar Sim, Excluir Não! 

Ação: Coordenação e Gerenciamento do Plano Diretor- SEGOV 

Produto 1: Plano Diretor revisado e coordenado- PROJETO 01 
Produto 2: Plano (Ordenamento do Cemitério) coordenados- PROJETO 01 

Ação: Ordenamento Urbano, Territorial e Política Habitacional- Secretaria de Habitação e 

Ordenamento Urbano 

Produto 1: Espaço de economia organizada para Macapá - Verão padronizado -
ESPAÇO 05 
Produto 2: Lotes para que cumpram sua função social nas áreas urbanas e rurais 
regularizados- LOTE 3.000 
Produto 3: Área que se encontram sobre o domínio Federal para o município (Novo 
Horizonte, Brasil Novo, Jardim Felicidade I e 11 , Ilha Mirim e lnfraero I e li) 
transferidos- PERC. 100 
Produto 4: Projeto Gestão de uso do solo de forma ordenada elaborado -
PROJETO 01 
Produto 5: Plano diretor revisado- REVISÃO 
Produto 6: Título de posse aos imóveis das igrejas evangélicas 
(Congresso do Povo- Setorial Entidades Religiosas) - PERC. 

01 
concedido 

100 
100 Produto 7: Bairros legalizados (Congresso do Povo- Território 4)- PERC. 

Produto 8: Terrenos do Distrito do Pacui regularizados (Congresso do 
Território)- PERC. 

Povo-
100 

Ação: Gestão e Fiscalização de Obras- Secretaria de Habitação e Ordenamento Urbano 

Produto 1: Habite-ses emitidos- UNJO. 

Produto 2: Alvará de Ampliação - UNID. 

Produto 3: Alvará de Demolição- UNJO. 

Produto 4: Alvará de Reforma- UNJO. 

Produto 5: Alvará de Regularização- UNID. 

Produto 6: Alvará de Renovação- UNID. 

Produto 7: Alvará de Construção- UNJO. 
0017- Macapá Luz 

Ação: Macapá Mais Iluminada- SEMIP 

3.163 

157 

206 

85 

302 

23 

3.459 

Produto 1: Logradouros Públicos iluminados e valorizados ( Bairros e comunidades 
dos Territórios 4, 5 e 6)- UNO. 27 
Produto 2: Iluminação Pública do Distrito do Pacuí (Territórios 9)- PERC. 
100 

Pãg.38 
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Produto 3: Pontos de PIP modernizados- PERC. 40 

Produto 4: Telegestão para controle automático da IP implantada- PERC. 6 

0018- Macapá com Mais Investimento 

Ação: Manutenção e Execução da Infraestrutura e Saneamento do Municipio de Macapá. 

Produto 1: Revitalização, Desobstrução e Limpeza do Sistema de Macrodrenagem 
do Município realizado. - KM. 5 
Produto 2: Drenagem Norte I Sul executado- KM. 3 
Produto 3: Sistema de Drenagem do Município Mantido. - KM. 5 

Ação: Pavimentação e Conservação da Infraestrutura do Sistema Viário Urbano do 
Município de Macapá. 

Produto 1: Vias Urbanas do Município Pavimentado, Drenado e 
(Plano de Governo/ Territórios 3 e 4)- KM. 

Requalificado. 
15 
30 Produto 2: Vias Urbanas do Municfpio Conservadas. (CP)- KM. 

Produto 3: Base Granulométrica Preparada. (Plano de Governo)- KM. 15 

Ação: Construção, Reforma e ampliação de Prédios Próprios e Logradouros Públicos 
Municipais 

Produto 1: Revitalizar e Urbanizar a Orla/ Praça Jaci Barata Jucá (Beira Rio). 
Planejamento Estratégico- PERC. 100% 
Produto 2: Construção de passarelas em madeira. - KM. 08 
Produto 3: Feiras revitalízadas. Plano de Governo- UNO. 02 
Produto 4: Praças reformadas. Planejamento Estratégico- UNO. 01 
Produto 5: Ponte construída- Rua Professor Tortes/ Canal do Beiral. Planejamento 
Estratégico- UNO. 01 
Produto 6: Fábrica de bloqueies c/ aquisição de equipamentos construída. 
Planejamento Estratégico- UNO. 01 
Produto 7: Passarela Suspensa ZONA NORTE construída. Congresso do Povo-
UNO. 01 

0019- Andar por Macapá: Mais Mobilidade, Trânsito Seguro. Transporte Acessível 

Ação: Reaparelhamento da Companhia- CTMAC 

Produto 1: Máquina de pintura adquirida- UNO. 

Ação: Reforma e Construçêo de Abrigos- CTMAC 

Produto 1: Abrigos construidos- UNO. 
Produto 2: Abrigos de táxi construidos- UNO. 
Produto 3: Abrigos de mototáxi construídos- UNO. 

Ação: Reforma e Construçao de Abrigos- CTMAC 

01 

40 
08 
08 

Produto 1: Transporte coletivo para a comunidade Rosa e vizinhos (Congresso do 
Povo)- UNO. 01 
Produto 2: Melhoria e Acessibilidade nos abrigos dos ônibus- PERC. 100 

Ação: Gerenciamento, Manutençao e Melhoria do Trânsito e Transporte de Macapá - CTMAC 

Produto 1: Fotos sensores instalados- UNO. 1 O 
Produto 2: Estacionamento rotativo implantados- UNO. 
Produto 3: Ciclovias implantadas- KM. 
Produto 4: Semáforos mantidos- PERC. 
Produto 5: Sinalização horizontal revitalizada- M2 

10 
10 

100 
1.000 

Pãg.39 
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Produto 6: Sinalização vertical revitalizada- M2 1.000 
Produto 7: Campanhas educativas realizadas- UNO. 05 
Produto 8: Sinal ização sonora instalada (Congresso do Povo)- UNO. 04 
Produto 9: Sinalização digital mantida - PERC. 100 
Produto 10: Sistema de controle e apoio operacional mantidos- PERC. 100 
Produto 11: Sistema de tráfego acessível implandato- PERC. 100 

EIXO 

DESENVOLViMENTO ECONÓMICO 

Prioridade/Meta 

Programa/Ação/Produto e Subproduto/Unidade de Medida Meta 

0020 -Desenvolver a Economia para Mudar a Vida do Povo 

Ação: Manutenção, Revitalização e Padronização das Feiras e Mercados 

Produto 1: Organização e ordenamento das feiras livres realizado - SEMDEC -
PERC. 100 
Produto 2: Organização do processo de ocupação da nova feira das 13 realizado -
SEMDEC - PERC. 1 00 
Produto 3: Acompanhamento e controle das feiras livres e fechadas realizado -
SEMDEC- UNO. 15 
Produto 4: Atualização cadastral dos empreendedores das feiras livres e fechadas 
realizado- SEMDEC- PERC . 100 
Produto 5: Contratação de empresas para fornecimento d.e tendas e outros 
materiais para realização de feiras livres realizado - SEMDEC- UNO. 01 
Produto 6: Elaboração de projetos para atendimentos específicos de feiras 
planejadas para os empreendedores realizado - SEMDEC - PERC. 1 00 
Produto 7: Implantação de feiras verdes para comercialização dos produtos 
agrícolas oriundas da produção do território realizado (Congresso do Povo -
Território 07)- UNO. 03 
Produto 8: Construção da feira modelo do Novo Horizonte realizado (Plano de 
Governo) - PERC. 100 
Produto 9: Projeto para feira livre do Novo Horizonte criado- SEMDEC- UNO. 01 
Produto 10: Construção e reforma do entorno do Mercado Central realizado -
PERC. 100 
Produto 11: Feira da rua 1.0 de Maio construída- SEMDEC- UNO. 01 
Produto 12: Empresa para prestação de serviços de manutenção e conservação 
das feiras e mercados- SEMDEC- UNO. 01 
Produto 13: Galerias comerciais dos conjuntos habitacionais em geral constru ídas. 
Congresso do Povo - Setorial Empreendedores- UNO. 02 
Produto 14: Políticas públicas para o fortalecimento de feiras e comercio realizado
SEMDEC - PERC. 100 
Produto 15: Construção da feira Galibis realizado (Plano de Governo)- UNO. 01 
Produto 16: Rampa do Açai organizada. Congresso do Povo - Setorial 
Empreendedores - PERC. 100 
Produto 17: Construção de feira e camelódromo ao lado da Feira Maluca realizado. 
Congresso do Povo- Setorial Empreendedores- UNO. 02 
Produto 18: Construção de feira no lnfraero 11 realizado. Congresso do Povo -
Setorial Empreendedores- UNO. 01 
Produto 19: Realização da fe ira itinerante em bairros que precisam de feiras -
SEMDEC- UNO. 03 

-------------'------------------··-·· 
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Ação: Estudo de Mercado, Capacitação e Qualificação de Mão de Obra dos Setores 
Produtivos e Cooperação 

Produto 1: Encontros com empreendedores para novas propostas proporcionado. 
Congresso do Povo - Setorial Empreendedores- PERC. 100 
Produto 2: Intensificar a formalização e a capacitação dos empreendedores- Plano 
de Governo- PERC. 100 
Produto 3: Fábrica do Empreendedor. Plano de Governo- Planejamento Estratégico 
-UNO. 01 
Produto 4: Cursos para os agentes dos setores produtivos e empreendedores 
individuais, com parcerias dos setores privados realizados. Plano de Governo -
PERC. 100 
Produto 5: Incentivar programas de fomento visando fortalecer economicamente os 
empreendedores realizado. Plano de Governo- PERC. 100 
Produto 6: identificar através de pesquisas identificadas e dados fornecidos pelos 
órgãos de pesquisa: IBGE, SEBRAE, SEST SENAT, SENAI, as vocações e 
necessidades dos mercados que compõem a economia local para subsidiar a 
elaboração de Políticas que estimulem e fomentem o Processo de Construção das 
Bases Estruturais e Infraestruturas do Setor Desenvolvimento da Economia para 
mudar a vida do povo do Município de Macapá. Plano de Governo- PERC. 100 
Produto 7: Capacitação do corpo técnico da secretaria - SEMDEC - PERC. 100 
Produto 8: Curso de capacitação para ao/as pequenos/as empreendedores/as 
LGBT -Congresso do Povo - Setorial LGBT - PERC. 100 

Ação: Promoção da Extensão Rural 

Produto 1: Materiais permanentes adquiridos- PERC. 100 

Ação : Fomentar e Apoiar a Produção Agropecuária Familiar e Piscicultura 

Produto 1: Alevinos (tambaqui e tambatinga) 26 tanques povoados-UNID. 100.000 

Produto 2: Projeto Feira do Peixe Vivo e Feira Verde Executadas- UNID. 12 

Produto 3 : Mecanização agrícola priozirando até 2 hectares por propriedade rural 
realizados-HECTARE 500 

Produto 4; Programa de aquisição de alimentos - PAA no município de Macapá 
executado- PERC. 500 

Produto 5: Trator tipo escavadeira e trator de esteira adquiridos- UNID. 2 

Produto 6: Cisternas para reservatório de água escavadas/constru fdas-UNID. 250 

Produto 7: Sistema de Irrigação implantado - HECTARE 250 

Produto 8: Vias e Ramais das Zonas Rurais recuperados e mantidos-HECTARE 

Produto 9: Ferramentas, equipamentos e insumos adquiridos- PERC 100 

Produto 10: Escoamento da produção agrícola dos distritos e localidades de 
Macapá realizados- PERC . 100 

Produto 11 : Ração inicial adquirida- QUILOGRAMA 45.500 
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0021 - Macapá na Rota do Tunsmo 

Ação: Programa Promoção do destino Macapá em eventos Nacionais e Internacionais. 

Produto 1: Destino indutor do turismo Macapá por meio da realização e captação de 
eventos geradores de fluxo turísticos tais como: Congressos, Feiras, 
Seminários realizados - EVENTO 02 

Produto 2: Empresa especializada em fornecimento de materiais gráficos e 
serigráficos, locação de estrutura metálica, tais como palco, som, iluminação, 
tendas, stands, alambrados e banheiros qufmicos contratados- UNO. 02 

Ação: Qualificação de cadeia produtiva do turismo e promoção dos serviços turísticos. 

Produto 1: Cursos de profissionais do segmento que integram n trade turístico do 
municlpio de Macapá qualificados e requalificados- CURSO 02 
Produto 2: Profissionais do segmento do trade turístico qualificados- UNO. 40 

Ação: Requalificação da Infraestrutura Turística 

Produto 1: Infraestrutura turlstica revitalizada. reformada e mantida (logradouros. 
praças, balneários, orlas e calçadas) - UNID. 04 
Produto 2: Máquinas e equipamentos para o Centro de comercialização dos 
produtos artesanais das Louceiras do distrito do Maruanum adquiridos e 
estruturados- UNO. 60 

Ação: Promoção, divulgação e Apoio a Eventos e Festas Populares e Tradicionais. 

Produto 1: Eventos e festas populares com produtos turlsticos culturais 
consolidados, tais como: Aniversário da cidade, Carnaval popular de rua, Festejos 
do Ciclo do Marabaixo, Festas Juninas, Festejos Religiosos, Macapá Verão, Festival 
Gastronômico. Festejos Natalinos e Réveillon realizados - EVENTO 12 

Produto 2: Empresa especializada em fornecimento de materiais gráficos e 
serigráficos, locação de estrutura metálica, tais como: palco, som. iluminação. 
tendas, stands, alambrados e banheiros qulmicos contratados- UNO. 02 

EIXO 

DESENVOLVIMENTO ECONÓMICO 

Prioridade/Meta 

Programa/Ação/Produto e Subproduto/Unidade de Medida 

0999 - Reserva de Contingência 

9999 -Reserva do Regime Próprio de Previdência do Servidor (RPPS) 

Ação: Reserva do RPPS 

Meta 

Produto 1: Fundo de previdência do Servidor Público municipal garantido - PERC. 
100' 
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METAS ANUAIS 
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PREFEITURA MU ICIPAI. DE MACA PÁ 
LEI DI--. OIRETR17E . ORÇAMENTÁRIAS 

ANEXO DE METAS FISCAIS 
ORIGEM E APLICAÇÃO DOS RECURSOS OBTIDOS COM A ALIENAÇÃO DE ATI VOS 

2019 

AM F- Demons trativo 5 (LRF. art.4°. §2°, inciso 111) 

RECEJT AS-BÉALIZ ADAS 

RECEITAS DE CAPIT/\L - /\LI ENAÇÃO DF. A rlVOS (I) 
Alienação de Bens Móveis 

Aliena ão de Bens Imóveis 

DESPESAS EXECUTADAS 

APIJCAÇÃO DOS RECURSOS DA ALIENAÇÃO DE ATIVOS (11) 

DESPESAS DE CAPITAL 

Investimentos 

Inversões Financeirac; 

Amorti7ação da Olvida 

DESPESAS CORRENTES DOS REGIMES DE PREVIDÊNCIA 

Reg ime Geral de Previdência Social 

Regime Próprio de Previdência dos Servidores 

ecretaria Municipal de Finanças de Macapá.Data da emissão 23/04/2020 

Nota : 
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LEI DE DIR ETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 

ANEXO DE METAS FISCAIS 
AVALIAÇÃO 00 CUMPRIMENTO DAS METAS FISCAIS DO EXERCiCIO ANTERIOR 

2021 

AMF- Demonstrativo 2 (LR.F. art. 4°. §2°, inciso I) 

FONTE: Secretaria Municipal da Finanças. Data da ~missão 23/04/2020 
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AWF- Demonstrativo 4 ( I .R F, art.4°, §2°, inciso 111) 

PAT.AIMÔ 10 LÍQlJJDO -~~):"" 
Patrimônio/Capi tal 

Reservas 
Resultado Acumulado 

TOTAL 'f 

t~~ . r 

u r,( l .. .> ~~-' ~- ~' _.j 

I .k 

PA'fRIMÓNlO LÍQUIDO '": ,, :: 
Patrimônio 

Reservas 
Lucros ou Prejuízos /\cumulados 

TOTAL 

MUNICÍPIO DE MACAPÁ 
LEI DE DIRETRIZf-S ORÇAMENTÁRIAS 

ANEXO DE METAS FISCAIS 
EVOLUÇÃO DO PATRIMÔNIO LÍQUIOO 

2021 

;·4' 2019 % 2018 
"' ' 

Patrimônio/Capital 

405.7ó!l,OI 274 . 152.468,06 

<I' 405.768,01 0,00% 274. 152.468,06 

I~' c 

REGIME PREVIDENCIÁRIO .. -

l. 2019 ~- % 2018 

230.585.8 15,30 I 09.580.293,93 
230.585.815,30 0,90% 109.580.293.93 

FO 1 E: Sislcmn Fiorilli Software, Unidade Rc~-ponsável ecretaria Municipnl de Finanças. Data da cmi~ão 20f01/2020 

~~l ~-

~ 20.17 % , 

421 .200 268,91 

0,00% 42 1.200.268.91 ~~ 

' ! I 

% 2017 o;o 

I O 1.080.193,82 
0,000/o 101.080.193,82 . "t' 

R$ 1,00 

0,00% 
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0,00% 
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PREfEITU RA MUNICIPAL DE MACAPÁ 
LEI DE DIR ETRIZES ORÇ AMENTÁRIAS 

ANEXO UE METAS FISCAIS 
ESTIMATIVA E COMPENSAÇÃO DA RENÚNCI A DE RECEITA 

2021 

AMF - Demonstrativo 7 (LRF, art. 4", § 2°. inciso V) - ,. 7 f 
·' 

SETORES/ PRÓGRÁMAS/ 
. RENúNCI~ DB.R.ECEITA PREVISTA 

1'RJBtJTO MODALIDADE BENEflCIÂRIO 

' 
't 2020 2021 .• 2022 

IPTU ISENÇÃO CONTRIOUlNTE - PF E PJ 775.906.00 775.906,00 775.906,00 

IPTU REMISSÃO CONTRIBUfNTE ~ PF E PJ 717.999,00 717.999,00 717.999.00 

TAXA DE 
ALVARÁ 

ISENÇÃO CONTRIBULNTE- PF E PJ 660.978,00 660.978,00 660.971!,00 

ISS REMISSÃO CONTRH3urNTES EMPRESA 250.616,00 250.616,00 250.616,00 

TOTAL 
2.405.499,00 2.405.499,00 2.405.499,00 

FONTE: Secretaria Municipal de Finanças. Data da emissão 23/0412020 

R$ 1,00 
.. ,.. 

f 

COMPENSAÇÃO 

.. ' I j, 

Arrecadação da Taxa de Coleta 
de R~iduos Sólidos 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE .VIA CAPÁ 
LEl DE DIRETRIZES ORÇA~IE:"JT ÁRIAS 

ANEXO OE RISCOS 1-lSCAI 
DEl\.JONSTRA TJVO DE RiSCOS FISCAl E l'HOVIDÊ!\CIAS 

2021 

. R$ milhares 
' ;l>ASSJ,VOS~ONIINGIJNl~ES ;j "' i". <r·'·-·· ... ;~~ -:-.PROVID:ENCIAS 

r Deséri~o · ·•;:; ' , 9.'lllor ~ c7 Dcseri~Q .., .Ylllor 
3.500.000,00 As medidas a serem adotadas parn 3.500.000.00 

suportar tal passivo em caso d.; eclosão 
em 202 I serão o comingenciamento de 
despesas e a busca peJo aumento da 

Demandas Judiciais íl!Tecudacão 
Dívidas em Processo de Reconhecimento 
Avais e Garantias Concedidas 
Assunção de Passivos 
Assistências Diversas 
Outros Passivos Contingentes 
SUDTOTAL 3.500.000 00 SUBTOTAL 3.500.000 00 

j# ..... ... , '!il).Ê'i'\fAlg' RJSCbs-m'G'J,.l~~ASStv'OS~ •. ,.., ' 
f:" .... ~j ,~-',;, _:et..;. PRcWWtNClAS :;.._ .. 

... ~ ,,, ,.;"" ·~ De~~Ç!i<)!~ 
~., 

~ u ,~ Vàló~/ t .; · • Ç DcscriçllO" ' :ç; · • Valor ~- "' Frustração de Arrecadação 
Restituição de Tributos a Maior 
Discrepância de l'roíecões: 
Outros Riscos Fiscais 
SlJBTOTAL 000 StlDTOTAL 000 
TOTAL 3.500.000 00 TOTAL 3.500.000,00 

FONTE: Secretaria Municipal de Finanças . . Data da emissão 23/04/2020 

DECRETOS 
O E C R E T O N° 3.358/2020 • PMM 

O PREFEITO 00 MUNJC(PIO DE MACAPA, 
no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas 
pelo Art. 222, inciso ll, da Lei Orgânica do Município de 
Macapá, e; 

Considerando o disposto no Art. 94, inciso 
X, da Lei Complementar n• 13612020-PMM, que dispõe 
sobre a Organização da Prefeitura Municipal de Macapá e 
de seus Óryllos e Entidades da Administração Direta e 
Indireta; 

Considerando ainda, o disposto no Anexo I, 
do Art. 1", do Decreto n•. 20112020-PMM, que dispõe sobre 
a Estrutura Administrativa e Hierárquica da Secretaria 
Municipal de Assistência Sociai/PMM. 

DE CR ET A: 
Art. 1! Nomear LAURANA BANDEIRA 

FERREIRA MACIEL para exercer o Caryo de Provimento . 
em Comissão de Assistente, Código CC..01, que integra à · 
Estrutura Administrativa da Secretaria Municipal de 
Assistência Sociai/PMM. 

Art. 22 E.ste Decreto entra em vigor na data 
de sua publicação, com efeitos a contar do dia 19 de 
outubro de 2020. 

REGISTRE..SE, PUBUQUE..SE E CUMPRA..SE. 
Palácio LAURINDO DOS SANTOS BANHA, em Macapâ·AP, 

19 de OUTUBRO de 2020. 

·," .- ·- ( ~ 
LUIS VILHENA VIEIRA _ ___) 
O MUNICIPIO DE MA CAPA 

DECRETO N° 3.169, DE 16 DE SETEMBRO DE 2020. 

ABRE NO ORÇAMENTO VIGENTE, CRÉDITO 
ESPECIAL NO VALOR DE R$ 8.398.429.82 E 
DÁ. OUTRAS PROVIO~NCIAS. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPÁ, no uso 

das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município, inciso 

I, parâgrafo único no seu Art. 222, combinado com as disposlçOes 

lnsculpidas nos§ 2• do ~rt. 167, da ConstltulçAo Federal, e ainda ao 

que preconiza o art. 40, o inciso 11 do art. 41 , e elo& artigos 42, 43, 45 

e 46, ambos da Lei Federal n• 4 .320164 

DECRETA: 

Art. 1" • Fica aberto no Orçamento VlgantG, 

Crédito Especial no valor ele R$ 8.398.429,82 (Oito MllhOes, 

Tre:tentos e Noventêl e Oito Mil, Quatrocentos e Vinte e Nove Reais e 

Oitenta e Dois Ce1llavos). conforme o Anexo I constante do 

presente Decreto. 
Art. 2• • Os recursos necessários A execuçAo 

do disposto no artigo anterior, decorrerao de anulação parcial ou 

total de dotaçOes. conforrrui Anexo li ·constante ckl presente 

Decreto. 

Art. 3• . Fica alterada a Lei n• 2.376fPMM, de 05 

de dezembro de 2019, pela apropriação do crédito do que tratam os 

artigos anteriores. 
Art. 4•. Este Decreto entro em vigo r na data de 

sua publlcaçâo, revogadas as dlsposlçOes em contrário. 
PALACIO LAURINDO DOS SANTOS BANHA, 

em Maca pá, 16 de setembro de 2020. p 
,...... -

UIS VILHENA VIEIRA 
Munlclplo de Macap~ 

, .. ... 

• .. 
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Anexo ao Decreto n• 3 169, de 16 de Setembro de 2020. 

ANEXO I 

SUPLEMENTAÇÃO 

023401 -SECRETARIA MUNICIPAL OE OBRAS 
023401 - Secretaria Municipal de Obras 

! FONTEi I 
~ 

COCIGO CE 
REC. 

0A1l21100t2 0.1 0101 

ANEXO 11 

ANULAÇÃO 

011000 - CÂMARA MUNCIPAL OE MACAPÁ 
011001- Cêmara Municipal de Macapâ 

COOIOO 

·I 010l10001J 001 

'----ror ÀL 

I fONTET 
OE 

RtC 
ESPEC:F!CAÇÀO 

9000- RESERVA DE CONTINGÊNCIA 
9001 - Reserva de Contingência 

I NATUIItUAI 

lliO.U. OO I 

RS 

VAt.OR I 
:.m:::.: l 
7.11Uit,õif 

RS 

CODICO O.VTE I 
DE ESPECIFICAÇ,i.O NATUREZA VALOR 

ftEC. 

OtOt ReHtva tk COnlii'\Q4nc\i. 

I ~ f Sub-To .. I 
tHUOHtc.iU 

""·" 00 I 
I 

DAL l.L... / '-

c SEMOB 

PORTA R I A N~t 209/ 2020-SEMOB 

w.1tU1 
$05.140,11 

~Os.t.IO.U 

) 

O SECRETÁRIO MUNICIPAl DE OBRAS E 
INFRAESTRUTURA URBANA, usando de suu 
atribuições legais que lhe são conferidas pelo 
Art.222, Inciso IX da Lei Orginlca do Município de 
Macapá e o dl.spoato na Lei COmplementar nl' 
093f l012·PMM, através do DECRETO nll 
3.143/ 2020 ~ PMM, datado de 11 de setembro de 
2020. E finalmente o que consta ~ INSTRUçAO 
NORMATIVA Nll 001/2019- COGEM/PMM. 

RESOLVE: 

Art. .lo NOMEAR DIMAS ANTONIO 
MOREIRA MACIEL Matrlc;ufa n" 8881529 7 1 
Categoria Funcional! Engenheiro Civil, 
pertencente ao Quadro Efetivo do Munlcfplo de 
Maeapá Prefeitura Municipal de Macapá, 
Exercendo a Função Gratificada de Auxiliar d• 
Confiança, Código FG-01, iTALA DIAS GOMI$ 
Matricula n" 11040404-1 pertencente ao Quadro 

Provimento em Comlu6o de Diretora do 
Departamento de Monltora~nto e Flsc:alizllção 
de Obraa Públicas, Código CC-02 e PAULO DE 
UMA CHUCRE Matricula nD 8004536·1 Categoria 
Funcional: Engenheiro Civil, pert•ncente ao 
Quadro Efetivo do Município de Macapá -
Prefeitura Municip.al de Macap,., exercendo a 
Funçlo Gratificada de Auxiliar de confiança 
Código FG~Ol que Integram à !strutur~ 
Admlnlatratlva da Secretaria Municipal de Obras e 
Infraestrutura Urbana/SEMOB/PMM, como Fiscais 
do Contrato nA OSI0/2020 - SEMOB/PMM, que tem 
como objeto a contrataçlo de empresa de 
engenharia para reforma e adaptaçlo d .. 
lnstalaçOes do Ho•pltal de Clncer de Macapá para 
lmplantaçio da Pollclfnlca Municipal de Ma~p6, 
referente à Ordem de Serviço nll 1.58/2020 -
SEMOB/PMM, em nome da Empresa TCI 
PROJETOS ! CONSTRUÇÕES. 

Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor a 
contar do dia l.5 de outubro de 2020. 

D!•SE, CXi!NCXA. REGISTRE-SE I! PUBUQUI!~SE. 

Gabinete do secretário Municipal de 
Obras e lnfraMtrutura UD21 de outubro de 
1020. 

Á . /.\ 
lOHN D vÍD \ruQUE COVRE 

SECRETÁIUO VNI.CIPAl DI! OBRAS E 
INFRA RUTURA URBANA 

Decnato nD 3.143/2020 - PMM 

Publicado nesta Secretaria Munlclpel de 
Obras e Infraestrutura Urbana, aos 21 dias do 
m& de outubro de 2020. 

EXTRATO DO TERMO OE HOMOLOGAçlO E AOJUOICAÇÃO 
HOMOLOGO E ADJUDICO o Julpmento pror.trldo pela Con\lsslo 
Permanente ele UdUç1o - Ôlll}Cd/Sf.Gr:N/PMM do Prouuo n• 
l401.00530/2CUO·SEM08/PMM ne modlllldade CONVITE N• 
010/202.o-cPL/co./SEGr:N/PMM, dando outrliJ provldlnclas. A 
PREFEIT\JRA 00 MUNIOPIO Of MACAPA_ ATRAV~S DO SECftfTÁRíO 
MUNIOPAL DE 08AAS E lNFRAf.STRUl\JRA URBAHA·SI!MOB, no uso 
de suas atrlbulç&es lepls, e com fUnd<arMnto no lnd so VI, do art. 
43, da t.l ntll.666/1993 t posteriores alter~6es e conforme o que 
consta do PrOCftSo nt 3401.00530/2D20.SEM08/PMM; 
RESOI..VE: 
1 ~ ADJUDICAft o objeto desta lldtlçlo em favor das empnta ablllxo 
<Msctl.ta, as quais apreuntara!'ll as propostas mata wentaJosat pera a 
AdmlnlstríÇio, tudo co11forme o exposto no pra~ente termo, que 
flct fuendo parte lndltsC~Iú~~el do Proc:euo nll 3401.00530/2010· 
SEM08/PMM. 
Descrfçlo do Objeto: Colltrataçlo de empresa espedalltad1 na 
áru de en,.nharla, para uetUtW Mrvlçoa de complementa_çlo de 
trea rernaoacante de uma Elco~ Padrlo fNOE com 06 (seb) salas 
de llula, loCJIIlnda no Coi1Jlll'lto Habitacional Jardim Aç&Kena no 
Munldpio de Maupí-AP. 
Emprese Vencedora: EOIACA ENGENHARIA L TDMPP 
CHPJ: U.074.719/0001~72 
Valor Proposta: R$ Ul.333,oti(Cento e oitenta o lrb mil, trezentos 
e trtnte e trts rnls). · 
11. HOMOlOGAR o iuW.m•nto proferido pela Comlulo Permane nte 
de Udtaçlo - CPI./.GCI./SEGOV/PMM, nomeada peta Portaria n• . 
O.U/ 2020 - SEGOV/PMM da li/IUi/2020, sobre • CONVIT1i NA 
D10/20lo-cPI.Jcct./SEGOV[PMM, que tem por objeto Contrataçlo 
de empresa qpedalluda na '"'• de encenharla, para exe<;ular 
' ervlços de complementeçlo ele vee remaf\41Kente de uma Escola 
Padrllo FIIDE com 06 (seis) n las da aula, loc:allzad.a no Conjunto 
Habitacional Jardim À9-lcena no Munldplo de Matapi·AP. 

111. Pelo preHtnte, a empresa vencedOI'a do cerbl1n11 

' ·" 
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~Bmenclona.do fie& lnfortt\ada da dtclm est~beletlda neste 
Termo de Homologação e AdJudicação. 

M_p, -AP, >O e ""'· 
JO~N ! BELIQOE CO~ 

S«ret6rlo Mllnkl I eM Olmn e lnjrautrutwo Urbana 
n' 3.J.4J/202D·PMM 

EXTAATO DO TERMO DE HOMOLOGAÇÂO E AOJUDICAÇÂO 
HOMOLOGO E ADJUDICO o Julgamento proferido pela Cominio 
Permanente de Licita~ - CPUCCUSEGOVIPMM do Procuso n• 
3401.03631202~MOBIPMII na modalidade TOMADA DE PREÇOS tt• 
o11m2G-CPUCCUSEGOVIPMM. dando outra pr!Widinelu. 
A PREFEITURA DO MUNICIPIO DI: MACAPÁ, ATRAVÉS DO 
SECRETÁRIO MUNICIPAL OE OBRAS E INFRAESTRUTURA URBANA• 
SEMOB, no uso de auae atribuições legais, e com fundunento no lnc:lso 
VI, do art. 43, da Lei n• U6e/1993 1 poateóorts alterações e conforme o 
que consta do PnlceHo n• ~1.036312020.SEMOBIPMM; 
RESOLVE! 
I • ADJUDICAR o obJeto desta lic:ltaçlo em favor du ~r,.a abaixo 
deac:rb, u quala apmtalaram at propoma mala vanttíosas para a 
Admlnistraçio, tudo COfl!otmt o ltllposAo no pAStnta *'"o, que ftca 
f&tendo plrte indlnollivol do Proçeuo n• 3401.036312020-SEMOBIPMM. 
Deseriçlo do Objeto: ContrltaÇJo de empm11 dQ enganharta pua 
e~cução dos seMços, mediana ampreltada por preço Global, elo tipo 
menor preço, visando a neCIIJçjo de Pavlmentaçio tm BJoquetu com 
Drenagem, Calçadas. Melo Fio e Sarjeta no Distrito do Pacul no 
M1111fclplo de M~AP. entpresa Vtncedora: EUCAPINO 
C<lNSTRUÇOES E SERVIÇOS lTDA·EPP. CNPJ: 3U31.022I0001-97 • 
Valor Propoeta: R$ 442.973,00 !QIIIIttoceotos e quarenta e t~ols mil, 
novec:entosaaeblnta e trh ruis). 
f!. tfOMOLOGAR o julg11me!lto proferido pc~la Comlnlo Pennan•nhl d.a 
L.lcitaçio- CPUC<:USEGOVIPIIN, nO(IItada pela Portaria n'. 03212020 -
SEGOVI?MM de 1S/06fZ02.0, Jobrt a TOMADA DE PREÇOS N" 011n02o
CPUCCUSfGOV/P.MM, que tem por objeto Contrataplo de empma de 
engtoflaria para ueeução do• serviços, madlantt empreitada por preço 
Global, do tipo menor preço, ~sando e execuçio da Pavlmenteçlo em 
Broqueies com Drenllg\'lm, CaiÇiclas, Melo Fio a Sarjeta no Dlllrlto do 
Pacul, no Munlclplo da Macapá/AP. 
111. Pelo rw-t., a empres• --.oadoOI do ctnune aupramanclonado 
fica lnfoll'Mda da dtcldo estabelecida nt~le Tenno de Homologaçio & 

Ad)udlc:açlo. 

c SEMFI 

TERMO DE RECONHECIMENTO DE DfVIDA N"001/2020-
SEMFIIPMM 

DESPESAS DE 

l Processo n" 31.01.107/2020 l EXERCICIOS 
ANTERIORES 

i - IDENTIFICAÇAO DO CREDOR: 
JUNTA DE JULGAMENTO DE 

CREDOR PROCESSO ADMINISTRATIVO 
FISCAL • JUPAF 

IMPORTANCIA 4 609.92 
A PAGAR 
ANO DA 2019 

DESPESA 
NATUREZA DA 339092 

DESPESA 
11- ESPECIFICACAO DA DESPESA: 

A Despesa relere-se ao per lodo dezembro/2019. no valor de 
RS4 609,92 (quatro mil seiscentos e nove rea1s e no11enta e 
dois centavos). conforme especificado na JustrriCaliva, do 
Processo suprac•tado. para o qual o orçamento consrgnava 
dotaçao com saldo suficiente para atendê-la (Ler 4 320. Art. 

) 

1
37, regulamentado pelo art.22, §§1° e 2°, alíneas ·a·, "b" e I 
·c·, do Decreto 93 672186). 

111 -INSTRUÇAO DO PROCESSO: 
Os documentos analisados neste processo, objeto do 
presente Termo. identificam a legitimidade da despesa, 
através das Nota.s de Empenhos n•s. 401173, 401 í74, 
401175 e 719002, que foram anu'adas. considerando o 
Decreto n•3 322f2019·PMM, o qual dispOe sobre 
procedimentos e prazos re!allvos ao encerramento do 
exercicio finance~ro de 2019. o qual e11 seu Art 2° estabelece 
prazos. dentre eles. c!1a 20 de outubro de 2019 ültimodia para 
regularizar toda e qualquer peodenc1a relacionada com as 
despesas reaitzadas no ellerclc1o 2019. 
Considerando que nêo fo1 posslvela liquidação e pagamento 
da despesa em tempo habít. em virtude do 6rgllo que líquida 
a despesa ter receb1do o processo fora do prazo estabelecido 
no Decreto ac1ma refendo, 
Dessa maneira. lustifica-se a necessidade do devido 
proced1mento. regulanzando assim o pagamento da despesa 
obieto do oresente processo 

IV -MERITO: 

Oo exame procedido, !or constatado que: 
a) O processo encontra-se formalizado e instruido em 

conformidade com a legislação vigente; 
b) A documentaçAo presente aos autos está revestida 

das formalidades legais; e 
c) A despesa foi ordenada por agente legalmente 

investido da autoridade para assumir compromisso 
em nome do Municlpio. 

V - CONCLUSAO: 

Diante da análise preeedi~a . opinamos pelo 
recon hecimento da divida acima identificada para 
pagamento à conta de dotaçao alocada ao mento 
339092- Despesa de Exerclcio Ante rio o rç ento da 
Secretaria MuniciJ)al de · Finanças os e r s da lei 
Orçamentária . sendo para tanto m l do Pro<:esso à 
decisão superior do Excelenll e or Secretário 
Mvnicipal de Finanças 

Maca -AP, 

o ac sta 
Diretor SE 1/PMM 

c.1 51/2020/PMM 

Com base no art. 37 da lei if 4320/64, bem ct:~mo no uso da 
compel~ncia que me foi outorgada, e ainda pelas 
just•ficatrvas e fundamentos contido nos autos 
RECONHECO a 'divida no valor de 1.152,48 (um mil cent~ 
e clnquenla e dois reais e quarenta e oito centavos) para 
cada membro, lOtalilando o valor de R$ 4.609,92 tquatro 1 

mil , selscentçs e nove reais e noventa e dois centavos)}. 
Desde já, AUTORIZO a em1S11ào de empenho, Jiquidaçao e 
pagamento. confom1e ordenamento jurídico e de acordo. 

DE ALMEIDA VI DAL. 
e SEMFIIPMM 
/2015-PMM 

/"', 
SECRETARIA NUBICIPAL. DE FINANÇAS 

EXTRATO DO CONTRATO N" 991255490 SEI n& 
!13177.08468712020·1 o 

INEXIBILIOADE DE L ICITAÇÃO N° 001/2020- SEMFIIPMM 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N*: 31.01 .095/2020 SIC N• 

247192 ' 
OBJETO: Contralncao da Empresa Ornallolra de Correio~ e 
Telégralos (ECT) por moro do Pncolo do ScrviçoG Múltiplo:~ , 
medlanto odos:lo ao Termo do Con<.llç0e9 Cornerclaíu o Anoxoa. 
que perm1te n compra de produtos e utilização dos saNiços dos 
CORREIOS por melo da canais de atendimento di!lponibllizados 
a Prefeitura Munlcipo l de Maca pá por lntermódlo da Secrotorla 
Municipal de Finanças/SEMFIIPMM. 
FUNDAMENTO LEGAl: Art. 25, Caput, da Lei n• 8.666/ 93, 
combinado com art. 7 e 9Q da lei 6.53Bn8 e !i 4° do Decreto 
federal n• 8 .016/1 3 . 
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CONTRATADA: Emprc!la Brasíleira de Correios IJ Telégrafos 
{ECT) 
VALOR: R$ 428.640,00(0uatrocentos e vinte o oito mil, 
seiscentos e quarenta reais). conforme Nota dB Empenno n° 
915007/2020. 
RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: Programa de Trabalho: 
04.122.0002.2033.000, Categoria EconOmica: 33.90.39· 
Serviços de Terceiros Pessoa Jurldica, Fonte 101 -Tesouro 
Munlc1pal. 
VIGÊ:NCIA: Por se tratar de serviços conllnuos, o prazo de 
vigência do Contratação será de 12 (doze) meses, com a 
possibilidade de prorrogações por perlodo5 iguais e sucessivos, 
até o limite de 60 (sessenta) meses. a contar da data de sua 
assinatura. 

MacapáJAP. 06 de outubro de 2020. 

( MACAPAPREV ) - ' -~ 
~mn=m==~~~--~==,~~~~ 

• OirCf;C,r Pm!>ldentc d~ M:tea~.l. P"'vtdênc.ta • 
~ACAPA.!>REV o10 uso de< suas .::t{lbUlÇôes leg.:us. 

C1Ji11C'"fd.aS ~lo 3rt. 17. tnCI!;O rJtl <fu Qocrell> n" 22!2ta9· 
f>.Mto' c art.1~-A. § 5' 4<l 1.e< n• 97&~~MM 141N reg.,blllénla 
!! erraç.t<l do MACA.PAP~EV. tertdo em vis.ta o q~ CO'I'tS~ 
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ATA DA 107" (CENTESIMA SETIMA} REUNIÃO ORDINÁRI~ 
DO COMIT~ DE INVESTIMENTOS DA MACAPA 
PREVJDÉNCIA 

Aos 28 e dias do mês de setembro do ano de dois mil e 
vinte, a partir das 09:h00min {às nove horas), reuniram-se 
na sala de reuniões do Gabinete da Presidência da 
MACAPAPREV, situada na Rua Rio Juruá, N" 05, Bairro 
Central, nesta cidade de Macapá-AP, os Membros do 
Comitê de Investimentos da MACAPAPREV instituido pelo 
Art. 13·A da Lei n° 976/PMM de 24106/1999, alterada pela Lei 
1.758/PMM de 31/12/2009, com a seguinte composiçl!o: 
Franco Aurélio Brito de Souza, Membro do CONSAD e 
Membro do CIPREV; Mirlanda Brito Alves Teixeira. Membro 
do CIPREV; Jamaira dos Santos Bosque Pinheiro, Membro 
do CIPREV: José Milton Afonso Gonçalves, Secretário e 
Membro do CIPREV; Jesus de Nazaré Almeida Vídal, 
Membro do CIPREV nomeados pela portaria n• 089/2019-
MACAPAPREV. de 30/05/2019. Foi apresentada a seguinte 
Pauta: 1 · Investimentos; 2 · Austro Capital ; 3 -ECO HEDGE 
FIM CP LP:4 · O que oconer. O senhor José Milton Afonso 
Gonçalves, Secretário e Me•l'lbro do CIPREV, como em 
diversas reuniões, iniciou exatamente as 09hOOmlnh$ da 
manhã, após o verificar a presenças dos membros do 
comitê de Investimento e observar as restrições e os 
protocolos de distanciamentos social. Após as saudações 
foí iniciada a pauta. 1 • Investimentos; e sobre esse tema a 
senhora Mirlanda Brito Alves Teixeira apresentou o saldo 
disponlvel na conta do plane previdenciário (RS 
12.000.000,00 Doze milhões de reais), indicando que esse 
valor poderia ser direcionado a novos investimentos, o 
senhor José Mílton Afonso Gonçalves lembrou que as 
despesas do providenciârio estao baixas o que justifica a 
realocação dos valores. A primeira decisao foi a de manter 
os cinco maiores Bancos como, devidamente 
credenciados para recebimentos dos aportes, manteve-se 
ainda a propo~ao de maiores valores para a Caixa 
Econômica e Banco do Brasil e repartições Iguais para o 
Bradesco; Santandor o ltau. Em seguida o comitê passou 
a deliberar sobre quantidade, e foi aprovado os seguintes 
montantes: Caixa Eccnõmic:~ R$ 5.000.000,00 (cinco 
milhões :!e reais); Banco do Brasil R$ 2.500.000,00 (Dois 
milhões e quinhentos mil reBis); Bradesco RS 1.500.000,00 
(Hum milhao e quinhentos mil reais); Santander R$ 
1.500.000,00 (Hum milhllo' e quinhentos mil reais) ; ltau R$ 
1.500.000,00 (Hum mllhl!o e quinhentos mil reais). 
Totalizando uma movimentação de R$ 12.000.000,00 Doze 
milhões de reais. Após definido os valores passou-se a 
escolher os fundos que os valores seriam apertados 
ficando definido que Caixa Econômica R$ 5.000.000,00 
(cinco milhões de reais) CAIXA FIC BRASIL GESTAO 
ESTRATEGICA RF justificando o aporte pela excelente 
desempenho demostrado nas diversas comparações com 
fundos de nossa carteira. principalmente pelo resultado 
diante da meta atuarial do ano. Para o Banco do Bra.s ll R$ 
2,500.000,00 (Dois milhões e quinhentos mil reais), os 
recursos serão destinados ao fundo BB AÇÕES 
QUANTITATIVO FIC FI, pois os estudos apresentados pelo 
DeP.artamento de Controle Financeiro e Atuarial , mostra 
sua forte recuperação diante do cenãrlo desfavoràvel no 
ano de 2020. O colegiado acredita que a indicação do 
Banco do Brasil tende a contribuir com o dlllcíl alcance da 
meta atuarial. Para o Bradesco R$ 1.500.000,00 (Hum 
milhão e quinhentos mil reais}, a decisão foi a de ampliar 
os recursos jé aplicados no fundo BRADESCO FIC FI RF 
ALOCAÇÃO DINÂMICA, pois mesmo nao sendo o melhor 
na sua categoria aprasentou desempenho satisfatório no 
período de turbulência na economia. Sendo essa uma 
estratégia para colaborar com a composição da meta 
atuarial. No Santander R$ 1.500.000,00 (Hum rnilhlio e 
quinhentos mil reais) novamente a declsllo foi a de ampliar 
os valores jã aplicados no fundo SANTANDER SELEÇÃO 
30 AÇOES FIC FI, pois mesmo nao sendo o melhor na sua 
categoria apresentou desempenho satisfatório no pcríQdo 
de turbulência na economia. Sendo essa uma estratégia 
para colaborar com a composlçao da meta atuarial. Para o 
ltaú R$ 1.500.000,00 (Hum milhão e quinhentos mil reais), 
com o fechamento do fundo ITAÚ AÇ0ES OUNAMIS FIC FI 
(que temos valor apllt<~do) a lndícaçao for ITAÚ AÇOes 
MOMENTO 30 FIC ,~~e tem apresentado desempenho 
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excelente diante da analises realizadas. O colegiado 
novamente acredita que esse fundo pode colaborar para o 
alcance da meta atuarial. Após definir os Bancos e os 
valores passaram ao seguinte Item da Pauta Item 2 • Austro 
Capital. sobre esse tema o senhor José Milton Alonso 
Gonçalves relatou aos membros que no dia 09 de setembro 
esteve juntamente com o senhor Franco Aurélio Bnto de 
Souz.a c a senhora Mirlanda Brito Alves Teixeira em 
reunlllo com o senhor Otavio Cunha, gestor da Austro 
Capital, em reunião técnica em São Paulo, momento em 
que foram apresentado a sftuaç~o dos diversos papeis do 
fundo e após ampla explicação o senhor Otavio Cunha toi 
Indagado sobre a experiência da gestora em recuperar 
cr~ditos madimplente ao tempo que respondeu que não 
tinha experiência com essa situação. Indagado de como 
imaginav.t resolver as desvalorizações do fundo, falou 
sobre suas estratégias relacionado a possibilidade de alta 
da taxa Selic. Na época se comprometeu em encaminhar 
algumas informações relacionadas com a possibilidade de 
devolver alguns valores antes aplicados. O coordenador 
do CIPREV relatou que analisou parte da doçumentaçâo 
recebida e falou que · no formato apresentado não 
vislumbra no curto e médio prazo o retorno dos 
investimento, e nesse momento pediu ao membros do 
co1eg1ado que aprovasse indicação de substltuiçi!o do 
Gestor do fundo, pedindo a palavra o senhor Franco 
Aurélio Brito de Souza lembrou dos temas apresentados 
na reunlllo em são Paulo e acredita que para esse caso hà 
de se encontrar um gestor que seja capaz de apresentar 
um melhor plano de liquidação para o fundo. Os membros 
então doliboram favorável a indicação de substituição do 
gestor do fundo. Determinando ao senhor Jod Milton 
Afonso Gonçalves que encaminho as diligências legais. 
Em seguida passaram ao próximo item da pauta 3 ·ECO 
HEDGE FIM CP LP e sobre esse tema foi apresentado o 
conteúdo do e-mail encaminhado pela RJI Datado 10 de 
;et. do 2020 12:25 para contato, difinaLmcpprev, mim, 
Legal ''Caro cotista, A RJI Corretora de Valores Moblliàrlns 
Ltda., vem, na qualidade de admi nistradora temporária do 
Fundo em epígrafe, encaminhar o presente oficio e requer 
providências. Estamos à dlsposiçto para esclarecimentos. 
Obrigada. Atenciosamente, e conteúdo do documento: 
Ref.: Transferência ativos • Eco Hedge Fundo de 
Investimento Multimercado Crédito Privado Longo Prazo 
(CNPJiME sob o no· 13.593.43810001·72). Prezados 
senhores, RJI CORRETORA DE TfTULOS E' VALORES 
MOBILIÁRIOS L TOA. ("RJI"), inscrita no CMPJ/MF sob o no 
42.066.258/0002·11, com endereço no Munlc:lpio do Rio de 
Janeiro, Estado do Rio de Janeiro, na Rua do Ouv1dor n• 
97, 7" andar, na qualidade de administradora temperaria do 
ECO HEDGE FUNDO DE INVESTIMENTO MUL TIMERCADO 
CRÉDITO PRIVADO LONGO PRAZO {''Eco Hedge" ou 
" Fundo''), inscrito no CNPJ/ME sob o no 13.593.438/0001· 
72, vern por melo deste. apresentar as seguintes 
Informações: Primeiramente, recorda que a RJI assumiu a 
administração temporária do Fundo, através do Oflclo 110 

30212020/CVM/SINIGAIN da Comissão de Valores 
Mobiliários ("CVM''), de 13 de abrll de 2020, momento em 
que ê atribui da na função de (i) convocar Assembleia Geral 
de Cotistas para deliberar sobre a nomeação de um novo 
administrador fiduciário; ou (ii) entendendo nao haver 
condições para il manutenção, proceder com a liquidação 
do Fundo. Tendo em vista a convocaç:io de 02 (duas) 
Consultas Formais para substltuiç~o de prestadores de 
serviço, sendo uma finalizada em 25.06.2020 e outra em 
24.07.2020, ambas sem quórum minimo para deliberação, a 
RJI se viu forçada a prosseguir com a liquldaçlio do Fundo, 
já aprovada na administração anterior e ratificada pelos 
cotistas n;t presente adminlstraçao temporária. Tendo em 
vista que, em cartei ra, o Eco Hedge possul7 (sete) Cédulas 
de Crédltl:l lmoblliáno ("CCis") indivisíveis, registradas no 
Subsistema de Registro do Sistema do Sngmento Cetíp 
UTVM da B3 ("Sistema da 83 S.A. - Brasil, Bolsa, Balcão" ), 
sob a titularidade do Eco Hedge. se fez necessário acordo 
junto à 63, d& modo que os mencionados at ivos tetnham a 
titularidade alterada para o nome dos Cotistas, respeitando 
o perc.entual de cotas de éada um. Ressalte-si) que restou 
acordado com a B3 que as características e qualldades das 
CCis nllo serão modificadas e não será cobrada nenhuma 
taxa ou custas do Eco Hedge para a realização da 
transferência prevista. Para im plementação da 
transferência, & necessário que os cotistas mantenham 
conta ativa no S1stema da 83 e contratem um Custodiante 

de Cliente em comum, bem como assumam--'·o · 
compromisso de manter tal (ou outro) Custodiante de 
Cliente em comum durante todo o porlodo em que as CCis 
permanecerem registradas na 83. Nesse sentido, a RJI 
solicita que os cotistas Indiquem a conta custódia CETIP e 
a instituição financeira de Custódia para a liquidação do 
Eco Hedge Permanecemos á dlsposlç5o par3 eventuais 
esclarecimentos quo se façam necessàrios." Após o a 
releitura do material o coordenador apresentou a sugestào 
da terna recebida po~ e-mall: "Contato 1 Tema Capital por 
ternaca pital.onmicrosoft.com 24 de set. de 2020 1 Z: 15 (há 
5 dias) para mim, soufranco@hotmail .com, 
mirlandaaranha.ma@gmail.com, 
jama irabosque@hotm ali. com, VIda I vldal97 @gma 11 .com. 
Fabio, José Prezados, boa tarde Em relaç3o à assa 
situação do Eco Hedge FIM CP, ni!o vemos opções 
alternativas ern relaçao ·a llquidaçao que està sendo 
determinada pela RJI, atual administradora do fundo. 
Como sabemos. já foram tentadas outras soluções, porém 
nao há possibilidade de aprovar nada sem a participação 
do IGEPP!:V-TO, de longe o maior corista do fundo. Tendo 
Isso em vista, para cumprir a determinação, sugerimos 
inicialmente que o MACAPAPREV solicite à própria RJI 
proposta par-a 11or a custodtante dos ativos pois 
operacionalmente serla a melhor opçao. Caso não haja 
essa posslbtltdade, devemos partir para procurar no 
mercado por Instituições Financoiras que so proponham a 
custodiar os ativos, porém podamos seguir nessa procura 
após um posicionamento inicial da RJI. Atenciosamente," 
Sabendo da indicação da Terna foi efetuado ligação para 
que os membros do cologlado pudessem tirar suas 
duvidas e conhecerem os procedimentos que deveriam 
tomar. Quem atendeu a ligação foi o senhor Luo2 que 
prontamente nos prestou diversas informações, das qua1s 
registramos que a RJI apesar do deter a condição de 
prestar esse serviço não tem em sua estrutura, e que caso 
fosse demandada precisaria ajustar sua equipe, para 
funcionar e atender novos clientes, após as expllcaçOes 
falou também que grande Bancos como Caixa Econôcnk,, , 
Banco do BrasU e outros tem em suas plataformas 
produtos que atendem essa situaçllo Agradecendo as 
explicações os membros passaram a deliberar sobre esse 
item, e o colegiado deliberou por unanimidade que a 
Diretoria Financeira com apoio do Departamento de 
controle Financeiro e Atuarial tratariam das busca para 
essa demanda. No que oçorrer não foram apresentados 
assuntos a se discutir e nada mais a tratar, o Diretor 
Presidente com o consentl mento do colegiado, apos a 
leitura e aprovac;ao da Ata, declarou a reunlao encerrada 
precisamente às 12h30min (doze horas e trinta minutos) e 
agradeceu a todos os presL.Gi 
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